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Fundação Estatal De Atenção 
à Saúde 

Pregão Eletrônico 
n° 129/2022 

, 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de seladora de 
mesa bivolt 30 cm". 

Órgão requisitante: Coordenação de Compras. 

Data da abertura: 30/08/2022 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAR 

Protocolo Processo Administrativo n.° 196/2022. 

Modal idade Pregão Eletrônico 

Objeto Registro de pregos para futuro fornecimento de se/adora de mesa 
bivoft 30 cm. 

Justificativa: As "seladoras manuais" serão adquiridas para que seja 
assegurado o correto fracionamento e identificação da medicação 
dispensada aos pacientes. 

Valor R$ 4.010,00 

Prazo de  con-  
tratação 

Sistema de Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses. 

Declaração de Disponibilidade de Recursos Financeiros 

Declaro que existe previsão financeira para pagamento da despesa da contratação 
no valor de R$ 4.010,00 (quatro mil e dez reais), conforme contrato de gestão, 
celebrado com o município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 50, inciso 
I, da lei municipal n° 13.663/2010, para atender as metas definidas. 
Em 05/08/2022. 
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Declaração de autorizador de despesas 

Eu, Sezifredo Paulo Alves Paz, no uso de minhas atribuições legais e em 

cumprimento As determinações da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000, 

declaro, na qualidade de Diretor-Geral, com fundamento no inciso Ill do artigo 13 do 

estatuto da Feas, que existe previsão de receita para fazer frente as despesas para 

o processo administrativo n.° 196/2022, conforme contrato de gestão, celebrado com o 

município de Curitiba, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso I, da lei municipal n° 

13.663/2010, para atender as metas definidas. 

Curitiba, 05 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 

Diretor-Geral Feas 
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Justificativa  

Ref.:  Justificativa para aquisição de 
"se/adora manual". 
Processo Administrativo n°: 196/2022. 

As "seladoras manuais" serão adquiridas para que seja assegurado o 

correto fracionamento e identificação da medicação utilizada por pacientes usuários 

do SUS atendidos nas instituições sob a gestão da Fundação Estatal de Atenção 

Saúde. Desta forma, visam a melhor gestão e segurança nas rotinas hospitalares. 

Suas quantidades são estimadas através do sistema Tasy, desta forma serão 

destinados a atender a demanda pelo período de 12 (doze) meses. 

Ademais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem 

ser objetiva e concisamente definidos, estes itens são considerados bens comuns e, 

portanto, totalmente aplicáveis à modalidade pregão. 

Portanto, solicitamos para a aquisição destes insumos o Sistema de 

Registro de Pregos pelo período de 12 meses para garantir que todos os itens 

estimados possam ser adquiridos em sua totalidade, porém conforme demanda 

periódica da Feas. 

Por fim, considerando a legislação vigente, este certame será exclusivo 

para ME/EPP. 

Curitiba, 05 de agosto de 2022. 

../0/ 
Wilia 4 .1 Arabori 
Gesto fclo Contrato 
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Termo De Referência 

Processo Administrativo n°: 196/2022. 

1. Objeto: 

Registro de preços para futuro fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm. 

2. Justificativa: 

As "seladoras manuais" serão adquiridas para que seja assegurado o correto 

fracionamento e identificação da medicação utilizada por pacientes usuários do 

SUS atendidos nas instituições sob a gestão da Fundação Estatal de Atenção 

Saúde. Desta forma, visam a melhor gestão e segurança nas rotinas hospitala-

res. Suas quantidades são estimadas através do sistema Tasy, desta forma se-

rão destinados a atender a demanda pelo período de 12 (doze) meses. Ade-

mais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem ser objeti-

va e concisamente definidos, estes itens são considerados bens comuns e, 

portanto, totalmente aplicáveis à modalidade pregão. Portanto, solicitamos para 

a aquisição destes insumos o Sistema de Registro de Preços pelo período de 

12 meses para garantir que todos os itens estimados possam ser adquiridos 

em sua totalidade, porém conforme demanda periódica da Feas. Por fim, consi-

derando a legislação vigente, este certame será exclusivo para ME/EPP. 

3. Descritivo Técnico Dos Produtos; Quantidades; Valores Máximos 
Permitidos. 

Item 01: 214341 / Seladora Manual 30cm x 2mm com Partida Rápida, Bivolt 

Seladora de mesa para embalagem plástica de polietileno, polipropileno, 30 cm 
de largura — bivolt, barra quente, com regulador de temperatura, temporizador 
de selagem, utilização para polietileno, polipropileno. Confeccionada em meta-
Ion,  resistência tipo bainha. 

Quantidade: 10 unidades. 

Valor máximo permitido: R$ 401,00 
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4. Condições Gerais Para Cotação 

1. A licitante deverá cotar produtos novos. Não serão aceitos produtos 

reformados ou recondicionados. Dessa forma, os produtos deverão ser 

entregues acondicionados em suas embalagens originais. 

2. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os componentes 

necessários ao seu perfeito funcionamento, nas configurações e padrões 

especificados pelo fabricante. 

3. As empresas vencedoras deverão oferecer garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses para seus produtos ofertados; comprometendo-se a substitui-los dentro 

deste período caso apresentem defeitos de fabricação, além de assistência 

técnica especializada em caso de mau funcionamento, sem ônus adicionais de 

qualquer espécie A Feas. Caso o descritivo do produto constante neste edital 

especificar uma garantia de maior período, prevalece a mais vantajosa A Feas, 

a saber, a de maior tempo. 

4. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do 

objeto licitado. Casos supervenientes serão avaliados pela Feaes. 

5. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  Os 

produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de seu 

fabricante. 

6. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos 

produtos solicitados. Se no momento da entrega, os produtos não 

corresponderem As especificações solicitadas, fica a empresa obrigada a 

efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas), 

sem ônus adicionais A Feas, caso em que não ocorrendo a troca, fica a 

empresa sujeita As penalidades previstas em Edital de Embasamento. 

7. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 07 (sete) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades sob gestão da Feas, a saber: 
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7.1. Hospital do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na Rua Lothário  

Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

7.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

7.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zo16 Florenzano, n.° 835, Tatuquara, 

Curitiba, Paraná; 

7.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha: localizada na Rua 

Carlos Klemtz, n.° 1883, bairro Fazendinha, Curitiba PR. CEP 81320-510. 

8. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na 
Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h30min 
de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 
carretos, taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. 
Considerar-se-á em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 
9. A entrega deverá ocorrer em estrita obediência ao solicitado pela Feas 

através das Ordens de Compra em todas as suas especificidades, tanto no que 

diz respeito a quantidades e locais, quanto a quaisquer outras características 

ali presentes. 

10. Caso a Feaes julgue necessário, solicitará das proponentes informações, 

amostras e/ou documentos necessários para o correto julgamento e para a 

aprovação dos produtos. As informações solicitadas deverão ser apresentadas 

em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de 

Oficio ou  e-mail  pela CPL/Feas. 

6. Da proteção de dados 

6.1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 
presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 
proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 
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dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a 
Contratada deverá: 

6.1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 
físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 
para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 
uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

6.1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 
sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito 
da contratante; 

6.1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a 
terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta 
ou indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

6.1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 
disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 
funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 
pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 
CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 
CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção 
e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 
necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na 
medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 
qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, 
que: 
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I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 
especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), 
sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 
todas as medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de 
medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 
independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a 
que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em 
nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de 
Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

Curitiba, 05 de agosto de 2022. 

Wilia Arabori 
Gestor o Contrato 
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Anexo 1 

Justificativa das Escolhas dos Pregos 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, constantes no 

presente processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Item 1 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média dos 3 

menores orçamentos, visto que se observou uma diferença muito significativa nas 

outras propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento 

dos preços presentes neste processo licitatório têm, em suma, as seguintes 

justificativas: fuga de preços inexequíveis ou exacerbados (constantemente 

presentes nos orçamentos) que geram, respectivamente, o fracasso do processo de 

compras pela falta de ofertas dado o baixo valor a ser pago pela instituição, e a 

majoração dos preços, o que ataca o principio da economicidade. E ainda levam-se 

em consideração os preços praticados atualmente pela Feas para aquisição destes 

itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Assim reiteramos que os preços praticados no presente processo estão de 

acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam A equilibrada e 

econômica aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária 

majoração dos preços e que o principio da economicidade seja respeitado. 

YOLLOTY, l'NnCuldt;711  
Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Orçamentos recebidos: 
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Item Empresas Preço 
Valor 

escolhido Critério 

Último 
valor 

pago Feas Valor total 

Seladora 
Manual 30 
cm x 2 mm 

com 
Partida 
Rápida, 
Bivolt 

Carlos Augusto 
Nascimento 

Pereira CNPJ: 
38.438.581/0001 

-10 R$ 650,00 R$ 401,00 

Média 
dos 3 

menores 
orçament 

os  la  compra R$ 4.010,00 

Enfermedical 
Distribuidora Quantidade 

10 Eireh CNPJ: 
26.369.426/0001 

-00 R$ 890,00 

JR Comércio de 
Maquinas e 

Equipamentos 
Eireli ME - 

CNPJ: 
26.734.887/0001 

-35 R$419,99 

Labsynth 
Produtos para 
Laboratórios 
Ltda. CNPJ: 

51.462.471/0001 R$ 
-52 1.006,10 

Plastrix 
Comercial de 

Plásticos Ltda. 
CNPJ: 

14.574.808/0001 
-97 R$433,00 
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FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

Declaramos, conforme contido no  Art.  28 do Decreto Municipal 610/2019 que, os pregos praticados neste processo estão de acordo com os praticados no Mercado 

OBJETO: Aquisição de SELADORA DE MESA BIVOLT 30CM para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
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Ultimo 
Preço 

Prego 
Escolhido 

Valor 
Total 

1 214341 Seladora Manual 30cm x 2mm com Partida Rápida, Bivolt unid 10 650,00 890,00 419,99 1.006,10 433,00 350,00 18  Compra 401,00 4.010,00 

Valor máximo apresentado R$ 4.010,00 (quatro mil e dez reais). 

Curitiba, 14 de julho de 2022. 

OLL: TY:71/4.• --)rY1CliktA,  

Fabiana Martins 
Coordenadora de Compras Feas 

Considerando o descritivo solicitado, os valores orçados, 
pautando-se nos principios da economicidade e 
vantajosidade e, para garantir que pelo menos  tits  empresas 
participem deste certame, optamos por utilizar para os item 1 
a média dos 3 menores valores orçados. 



Compras  
Rua Lothário Boutin, 90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 
81.110-522 
3316-5942 

compras@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Curitiba, 14 de julho de 2022. 

Justificativa das Escolhas dos Pregos 

No que diz respeito aos pregos escolhidos para referência, constantes no 

presente processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Item 1 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média dos 3 

menores orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento 

dos pregos presentes neste processo licitatório têm, em suma, as seguintes justificativas: 

fuga de pregos inexequíveis ou exacerbados (constantemente presentes nos orçamentos) 

que geram, respectivamente, o fracasso do processo de compras pela falta de ofertas dado 

o baixo valor a ser pago pela instituição, e a majoração dos pregos, o que ataca o principio 

da economicidade. E ainda levam-se em consideração os pregos praticados atualmente pela 

Feas para aquisição destes itens, frutos de registros de pregos anteriores. 

Ainda reiteramos que os pregos praticados no presente processo estão de 

acordo com os praticados no mercado e que as decisões visam à equilibrada e econômica 

aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos pregos e 

que o principio da economicidade seja respeitado. 

-)(YIGAIAW) 
Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 



CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 

ORÇAMENTO 

A 
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE 

A empresa CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA, CNPJ n° 38.438.581/0001-
10, com sede na Rua Monte Azul, 87 CEP: 30.580-020 Vila São José — Sabará MG, 
vem por meio desta, apresentar nosso orçamento para os itens solicitado: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANTIDADE VALOR UNITARIO 

01 

0  

4111 

Seladora de Embalagens Plásticas 
Manual 30cm Sela e Corta. 
Isamaq Seladora - Seladora Manual 
30 cm Sela e Corta 
Equipamento Novo na Caixa, 
Acompanha Garantia e Nota Fiscal 
Selagem super rápida entre 1 até 5 
segundos, mais rápida do mercado! 
Pode ser utilizado com diversos 
produtos e também no comércio e 
indústria. 
Leve, compacta e funcional ideal 
para quem não tem espaço! 

Exclusivo Suporte Técnico para 
clientes por telefone e Whats 

Especificações de Plásticos 
indicados: 
- Plástico PP — Polipropileno até 
0.20 micras de espessuras 
- Plástico PE — Polietileno até 0.20 
micras de espessuras 
- Plástico Bolha até 0.20 micras de 
espessuras 
- Plástico Bopp até 0.15 micras de 
espessuras 
- Plástico Celofane até 0.15 micras 
de espessuras 
- Balão  Bubble PVC  até número 5 

Produto 100% Nacional e com 
Certificação OCP 

Informações Técnicas: 
- Baixíssimo Consumo de Energia. 
- S6 consome energia pressionando 
o Cabeçote na hora da Selagem. 
- Aquecimento Instantâneo ao 
pressionar o Cabeçote. 
- Equipamento 127-220v Bivolt 
(Chaveada) 

lsamaq/30cm 01 R$ 650,00 

Rua: Monte Azul, 87, Vila São José, CEP 34.580-020, Sabará-MG  
Email:  canpereira1@gmail.com-  Tel:  31-991077110/ 986582065 



CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 

-  Area  de selagem: 300 mm 
- Altura: 140 mm 
- Largura: 220 mm 
- Comprimento: 320 mm 
- Peso: 3,1 kg 

Uma infinidade de produtos que 
podem ser selados, alguns 
exemplos:  
Pet Shop  - Hotelaria - Açougue - 
Perfumaria - Padaria - Hortifruti - 
Bazar - Papelaria - Utensílios 
Domésticos - Doces - Salgados 
Está seladora atende entre outros 
produtos em geral. 

Este equipamento não é 
recomendado: 
Papel  autoclave  - Papel grau  
cirúrgico - Embalagens metalizadas 

III  
- Embalagens que contém liquido - 
Não retira ar da embalagem - Não 
realiza selagem a vácuo - Não sela  
TNT  - Não sela  Banner  - 
Embalagens aluminizadas. 

TODOS OS CUSTOS ESTÃO INCLUSOS PARA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

Validade do orçamento: 30 dias 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO ITER 077 
CONTA: 7951277 1 
AGENCIA: 0001 

Atenciosamente, 

Sabará, lide Julho de 2022 • 
CARLOS AUGUSTO c
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CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 
CNPJ: 38.438.581/0001-10 
Representante Legal 

Rua: Monte  Azul,  87, Vila So  José,  CEP 34.580-020, Sabaré-MG 
Email: canpereiralPgmail.com-  Tel: 31-991077110/ 986582065 



11/07/2022 08:35 Zinibra  

Zimbra comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Pedido de Cotação de Seladora de Mesa Manual 

De : luiza eduarda <Ica01equipamentos@grnail.com> 

Assunto : Re: Pedido de Cotação de Seladora de Mesa Manual 

Para : comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Bom dia 
Segue cotação conforme solicitado.  
aft  

seg, 11 de jul de 2022 08:31 

02 anexos 

Em seg., 11 de jul. de 2022 às 08:24, Carlos Pereira <canpereira1@gmail.com> escreveu: 
https://www.magazineluiza.com.briseladora-de-embalagens-plasticas-manual-30cm-sela-e-
corta-isamaq-seladora/p/dad772c2b6/ep/sevun   

gh  &seller  id=isamaq&utm source=google&utm medium=pla&utm campaign=&partner id=628 
29&gclid=Cj0KCQjwIK-WBhDjARIsA02sErQn31bBQpTPPNF3raT5y-
07bnnLboGSoHXH30GuHautDUGyhIXS33k8aAu42EALw wcB&gclsrc=aw.ds 
650,00  

Forwarded message  
De: Compras Feaes <comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Date: seg., 11 de jul. de 2022 às 08:17  
Subject:  Re: Pedido de Cotação de Seladora de Mesa Manual 
To: canpereira1 <canpereira1@igmail.com> 

Bom dia, 

Não recebemos sua proposta, poderia nos enviar? 

41°I Atenciosamente 

De: "Compras Feaes" <comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para: "canpereirar <canpereira1@gmail.com> 
Enviadas: Quinta-feira, 7 de julho de 2022 9:48:52 
Assunto: Pedido de Cotação de Seladora de Mesa Manual 

Bom dia, 

solicito a cotação do seguinte item: 

Item 01: 214341 / Seladora Manual 30cm x 2mm com Partida Rápida, Bivolt 

Seladora de mesa para embalagem plástica de polietileno, polipropileno, 30cm de largura - bivolt, 

barra quente, com regulador de temperatura, temporizador de selagem, utilização para polietileno, 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=76642&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2 



Trata-se de uma Estimativa para Pregão. 

Favor enviar cotação em papel timbrado com CNPJ. 

Frete CIF 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

Atenciosamente 

 

Jane Pagliarini 
Assistente  Administrative  

Setor Compras 

(41)3316471 teaes.curibbaprgov.br  

11/07/2022 08:35 Zimbra 

polipropileno. Confeccionada em metalon, resistência tipo bainha. 

Quantidade: 10 unidades. 

• 
Vânia Lucia de Sousa 

(31)-98947-1544 

ORÇAMENTO  assinado.pdf 
264 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=766428az=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2 



11/07/2022 08:42 Finalizar compra 

Ei Compra 100% segura 

MEU CARRINHO 

Produto 

 

Entrega Prego 

a calcular R$ 890,00 

Quantidade Total 

 

SELADORA PARA ENVELOPES 
CRISTOFOLI BIVOLT 
CRISTOFOLI 

   

   

R$ 890,00 

• Subtotal R$ 890,00 

Entrega CALCULAR 

TOTAL R$ 890,00 

APROVEITE E LEVE JUNTO 

https://www. hospi  net.  com.  bricheckout/#/cart 1/3 



11/07/2022 08:42 Finalizar compra 

TERMO HIGRÔMETRO DIGITAL 
INCOTERM 

SELADORA STERMAX 

R$ 93,00 R$ 270,00 
ou 6x de R$ 15,50 s/ juros ou 6x de R$ 45,00 s/ juros 

COMPRAR COMPRAR 

VER MAIS VER MAIS 

FORMAS DE PAGAMENTO 

COMPRA 100% SEGURA 

VASelo Clearsale 

Hospinet© 2020. Todos direitos reservados.1 Enfermedical Ltda 26.369.426/0001-00 

https://www.hospinet.com.br/checkout/#/cart 2/3 

• 

• 



11/07/2022 08:42 Finalizar compra 

• 

https://www.hospinet.com.br/checkout/#/cart 3/3 



Carrink SHADOW X + 

<— 4 C O irselaplastcom.bricatriollofirxiex.  

NOSSOS PRODUTOS SELADORAS EMBALAGENS PECAS DE REposigilo 

Produto 

Carrinho Cliqueemfineilrar cornpra  pre  efetuar o seu pedido 

Seladora de Mese conYTernporizador 
SIÇthN300CT 
E,:t2e: Odin Orals  

Preço unitário Quantidade Subtotal Excluir 

R$41909 1 .1 4. RS 419,99 5 

su;,...,  ,:i: R$ 419,39 

r
s
:3 minziN4-ig 

SITE  PROTEGIDO  
tirlirm.,:t  

Continuar comprando 

0 BPS- bawd* Pre.. 4  El otecniecl Dstob... A SallIce Cur;nho Emissio de Comer... SKAF -  Sistema  de... 5i Comultas -AgAici. IEJ Pasireamento de ABSORVENTEPÓS-.. (al TAEELA MM POLEG... Catbogo Comprza-.. Eletrodo  Descart6v... 5  Onde Comprar 

Calcule o frete: Calcul:ar P RJç ei r,...Lu CEP 

PS 419,99 
a6„ pRm rie  *acanto  

4 Mk 1,2K ri$34„96,i, ¡Lvos 

3QComereedetAagahase Equipment's eta ME • CNo/ 26.734.987tOUI-3S O Reims  os  egoism ,osarwoos. 20n 

(9 globe THEM' 0 Ma Megada 

1-3!,F!CtitIOSCO, taS e.statnos onlne! ,(c,c°,3t 

P0,4 1046 
PTE2 07/4612622  

(11) 2380-2151  

Encontre aqui... 



1  
Restam 4 un. 

4), 
SEUS DADOS 

100% SEGUROS 

Meu carrinho Continuar 

Seladora de Mesa Manual 30cm (branca) Bivolt  
Ref.  02S2179.08.CC 
Marca: Selamaq 

R$ 1.006,10 

Frete 

CEP  Não sei meu CEP 

  

Resumo do pedido 

Subtotal 

• 
Total do pedido 

R$ 1.006,10 

R$ 1.006,10 
R$ 955,80 no boleto com desconto 

ou 6x sem juros de R$ 167,68 no cartão de crédito 

Possui cupom? Utilize-o na página de pagamento e aproveite! 

Continuar 

Escolher mais produtos 

J.  

Estamos  Online! 

  

 

Privacidade  - Term 



LUiA PROTEGIDA 
ZiNEA PCFL  

g' (11) 4072-6104 
tojasynthftsynth.com.br  

De Segunda-leira a Sexta-feira Horário comercial 08:00 as 17:30 hs 

SEGURANÇA 

CNN:  51.462.471/0001-52 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 286.056.465.111  

AV. DR. ULYSSES  GUIMARÃES, N° 3857 - VILA NOGUEIRA 

CEP 09990-080 - DIADEMA - SP 

TECNOLOGIA TRAYCOMMERCE 

Estamos  Online! 



PLASTRIX 
Comercial de Plásticos Ltda, 

CNPJ: 14.574.808/0001-97 - Insc. Estadual: 905.78222-33 
Rua Ministro José Linhares, 599 - Bairro Alto - Curitiba/PR 

Daniela  Valle  -  Tel:  (41) 98490-3809 -  E-mail:  vendas02@tripacon.com.br  

PROPOSTA COMERCIAL 

7/8/2022 
14.824.139/0001-83 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
Rua Lothário  Boutin,  90 - Pinheirinho 
Jane 

comprasfeaes@feaes.curitiba.prgov.br  

ITEM UNID QTDE. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VALOR  UNIT  VALOR TOTAL 

1 Pç 10 Se/adora mesa 30 cm - Bivolt R$ 433.00 R$ 4,330.00 

VALOR TOTAL R$ 4,330.00 

FORMA DE PAGAMENTO: Faturado boleto 30 dias 
ENTREGA: **Frete grkis - Pinheirinho 
VALIDADE PROPOSTA: 03 dias 

**Produto para produção até 07 dias úteis após envio 0.0 



Daniela  Valle  
Vendedora 

ek 
Eu uso ete  prat*.  visa usa e ma protege! 

eff 

Zimbra comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br  

Re: Pedido de Cotação de Seladora de Mesa Manual - CRM 79360 - Plastrix 

11/07/2022 08:02 Zimbra 

De : Vendas 02 Tripacon <vendas02@tripacon.com.br> 

Assunto : Re: Pedido de Cotação de Seladora de Mesa Manual - CRM 
79360 - Plastrix 

Para : Compras Feaes <comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Tudo bem? 

Segue em anexo. 

Duvidas estou a disposição. 

AU, 

sáb, 09 de jul de 2022 12:49 

02 anexos 

C) 41) 3366-6065 

el (41) 98490-5809 

s vendas024tr1paeon.00m.br  

nvw,tripacon.corn.br  

Em qui., 7 de jul. de 2022 às 08:44, Compras Feaes <comprasfeaes@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
escreveu: 

Bom dia, 

solicito a cotação do seguinte item: 

Item 01: 214341 / Seladora Manual 30cm x 2mm com Partida Rápida, Bivolt 

Seladora de mesa para embalagem plástica de polietileno, polipropileno, 30cm de largura - bivolt, 

barra quente, com regulador de temperatura, temporizador de selagem, utilização para polietileno, 

polipropileno. Confeccionada em metalon, resistência tipo bainha. 

Quantidade: 10 unidades. 

Trata-se de uma Estimativa para Pregão. 

Favor enviar cotação em papel timbrado com CNP]. 

Frete CIF 

Dados para cotação: 
Razão Social: Fundação Estatal de Atenção à Saúde 
CNPJ: 14.814.139/0001-83 
I.E.: Isento 
Rua Lothário  Boutin,  90 — Pinheirinho 
CEP: 81110-522 
Curitiba-PR 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=76600&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 1/2 



11/07/2022 08:02  

Atenciosamente 

Zimbra 

Jane Pagliarini 
Assistente Administrativo 
Setor Compras 
(41)3316-5116 1 leaes.curitba.prgov.br  

Plastrix FEAS Seladoras.pdf 
62 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=76600&tz=America/Sao_Paulo&xim=1 2/2 



SOBRAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Instituído pela Lei Municipal N° 1.607, de 02 de fevereiro de 2017 e regulamentado pelo Decreto Municipal N° 1961, de 22 de novembro de 2017 

Sobral =Ceara, terça-feira, 28 de dezembro de 2021 Ano V. N' 1232 

SECRE  [ARIA  DO PLANEJAM  INTO  E GESTO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 025/2021 - SEPLAG - 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SOBRAL, por intermédio da 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - SEPLAG. 
CONTRATADA: REAL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE  MAO  DE OBRA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 07.188.842/0001-68. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de 
obra terceirizada, para a prestação de serviços continuados cujos empregados 
sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender As 
necessidades da Prefeitura de Sobral, pelo período de 12 (doze) meses,  

gal  odendo ser prorrogado nos limites da lei, de acordo com as especificações e 
Wuantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na 

proposta da Contratada. VALOR GLOBAL: 0 valor global da contratação 
importa na quantia de R$ 4.331.129,40 (quatro milhões, trezentos e trinta e 
um mil, cento e vinte e nove reais e quarenta centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 29.01.04.122 .0433.2.352.3.3 .90.34.00.1 
.001.0000.00 (Recurso Municipal). FISCAL: Nargila  Vidal  Loiola. 
PROCESSO: P162715/2021. MODALIDADE: Pregão Eletrônico 121/2021 
- SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 121/2021 
- SEPLAG e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal n° 
8.666/1993 com suas alterações e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: 0 prazo de vigência será de 12 
(doze) meses, contados de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 27 de 
dezembro de 2021. SIGNATÁRIOS: Contratante: Sr. Márcio  Diego  Aguiar 
Guimarães - Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão; Representante da Contratada: Sra. Manha Lopes Cruz Rolim. 
Mac'Douglas Freitas Prado - COORDENADOR JURÍDICO/SEPLAG. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

CENTRAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA. . ..„ ...„: .„ . . . . . . 
. • DE SOBRAL 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARA. - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU N° P178122/2021, EDITAL 

0 PREGÃO ELETRÔNICO N°212/2021 - SMS (SRP) (BB N°915255). 
Aviso de Licitação - Central de Licitações. Inicio da Disputa: 11/01/2022 As 
09:00h (Horário de  Brasilia).  OBJETO: Registro de Preços para futuras e 
eventuais aquisições de material médico hospitalar XX destinados As 
unidades de saúde da Secretaria Municipal da Saúde e para os Hospitais 
intervencionados pelo Município de Sobral/CE, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES:  Site:  http://licitacoes .sobral.ce.gov.br  e A Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4° andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE, 
27/12/2021. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS SOARES. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 114/2021-SMS - 
PROCESSO NÚMERO P169555/2021. ÓRGÃO GESTOR: Central de 
Licitações do Município de Sobral/ CE - CELIC. DO OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de equipamentos, 
materiais e mobiliários que serão destinados ao uso do serviço de 
odontologia da Secretaria Municipal da Saúde, cujas especificações e 
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do edital de 
Pregão Eletrônico n° 183/2021, que passa a fazer parte da Ata, juntamente 
com as propostas de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em 
primeiro lugar, conforme consta nos autos do Processo  if  P169555/2021, 
com os detentores do Registro de Preços e itens licitados discriminados na 
tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico n° 
183/2021-SMS; Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 
30/08/2019. VALIDADE DAATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 28 de dezembro de 2021. Sobral, 
Ceará, aos 28 de dezembro de 2021. Kannelina  Marjorie  Nogueira Barroso - 
PRESIDENTE DA CENTRAL DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. 

ITENS vuicenoas 

,,,(1•{, I, 

11ND DEEDTUCAD OFERTADO .C.....  
IR.  

.14.17;,, ,:ggre.,^„A. 

I 
AISBCOMERCIO E 

REPRESENTACOES 
LTDA EPP 

TRASTE...  

MINT  MAÇARICO oDoTrroLdolco, RoRTATIL, 
ma,.  soul.  DE  BAD,  FUSÃO E TRABALIILIS 
DE oirroDoRTIR DESCRIÇÃO  COMPLEMENT..  
PARA PEOUENOS CONSEATOS DA PPE  
METALOPLISTICA E BARRA EaorocoTo. LEVE 
R  AORTAE.,  COM REGULAGEM DE ClIAMA E 
ACENDEDOR  AUTOMATIC°.  FUNCIONAMENTO A  
DAD Bur...  ATINGINDO NO  WNW°  1290.  C.  
CON  BASE DE MESA AcorLAvER. PARA USO 
COM ns MEOSLIVREE 

.'.4' ..'87" 

2 FRACASSADO P  ONO  

MAQUINA DE SOLDA ORTODONTICA PARA USE/ 
PROFISSIONAL UTILIZADA PARA PONTEAR E 
SOLDAR A Eos-ro. DERDREDiko  COMPLEMENT.:  
PARA USO FOI FIOS  WA,  BRAQUETES COM 
LIHAINAS, RRAQUETES COM TEreos E  GUMS  
ACESSOMOS POR  MVO  DE ETRTRonoS DE 
COBRE ESPECIAL E REVENIMENTO DE ARÇO 
MATRIZ ENTRE OUTRAS ovEERROTs DE 
SOLLIAGEM E REVENIMENTO. SOLDAGEM  
...ROW,  COM ANGULAGEM. COM  PAINEL 
DIGITAL POTÊNC1A  MINIM.  1.551W  OM,  
VOLTAGEAVIENSia: DIVILLT 110V/DOV. 
ESPESSURA AIINIAIA PARA SOLDA PONTO:EIMM. 
FREQUENCIA CONTINUA DE NO MINIMO: 1 
KANTO/SEGUNDO. 

0.00 0.0 

MIANILMED 
PRODUTOS 

000NROLOGICOS 
MIA 

ST oUU  

1.11CROM050R DE Rao ocusruulaco. 
INDICADO PARA 0 PREPARO DE CAVIDAOTS, 
PROFIEAXIA COM PASTA ABRASIVA. DESCRICAO 
COMPT..NTAR: PARA ACADAMENTO DE 
RESTAURACOES E TRARALHOS LEV. BA 
LABORATÓRIO DE PROTESE ACOPLAMENTO 
TIPO DORA COM CONEXÃO BOIIILÊN.ROTAVD 
DE5.000 A 20.000 RPM. COM  ENCAIXE UNIVERSAL 
E DE FÃCIL MANUSE10, PER/A1M GIRO LIVRE DE 
3607.EATERILIXÃVEL.A  AUTOCLAVE  ATE135, 

0„..,.
77.
. 

.7  
..... 

4 FRA  •...SAIL  I UNA 

MICRO-ONDAS NA COR BRANCA. COA1 NO  
MINIM°.  L1TROS DE CAPACID.E. PARA USO 
PROTETICO EM LABORATORIO DE  PROM.  E 
CONFECÇÃO DE DENTADURAS - PRÓTESES 
TOTA1S. DESCRIÇÃO COMPLEMENTA. Cal  
PAREEL DIGITAL 2211V. COM ARISTE DE 
POTÊNCIA E PROGENMEE0 DE TEMPO 
DIGITAIS DoTENDIA ORD,. DE 1000W.  CAM  
LUZ INTERNA EPRATOGIRATORIO. 

EBB  

NIMARNIED  

or,:17,,,,,.  LOGICOS 
LIDA 

70 DINITSIFII  all  

MOCNUODONTOI.GICONA  Cat  VERDE  CLARE,  
.1 ESPUMA  WET.),  REVESTIDO ODA  PVC  
EXPAND1DO. SEM COSTA, PARA FACIL1TAR A 
LIMPEZA E DESINFECCÃO. DESCRIÇÃO 
COIAPLEMENTAR: MEDIDA APROXIMADA DO 
ENCOSTO 41 X 35 CAL NIEDIDA APROXLMADA DO 
ASSENT°  31:1 X . CAl. COM  REGULAGENA DE 
ALTURA DO ASS.ITO E DE INCLINACIO E 
ALTURA DO ENCOSTO SIFIMMA A  GAD  PARA 
REGULAGEM DE ALTURA ALTURA DO ASSENTO  
MINIMA DE 35.1 E ALLXIMA DE 411.1 
ITINPRiLNCIA , 10CM, BASE °MATO.) alAl 
oTico RESIDIRA. COM  AP010 PARA 01 TEU. PESO  
MINIM°  SUPORTADO  IEEE.  PROTEÇÃO DO 
ENCOSTOANATÓMICA EREFORCADA 

RS 52E00 RS3.40.00 

6 
MO coRITIclo E 
REPRESENTACOES 

LTDA EPP 
5  FOREDO. AND  

MOTOR CHRSITE DE SUSPENSAO, PAR_It 
LABORATOPLOS DE  PROMS.  DENTARIAS. 
MOTOR DE CHICOTE No hrtsmo wow.  
VOLTAGEM DE ERGO. ROTAÇÃO DE 0 A 0.1100 
RPM, DESCRIÇÃO COMPLEAIENTAR: ACIONADO 
POR PEDAL ELETRONICO. CON  CH1COTE 
EMBORRACHADO. CANETA TIPO MO E. CHAVE. 
DEVE %TR ACOMPAAMADO DE SUPORTE PARA 
BANCADA. 

RENO, RE 1.10.11 

LASBCoMERCIOE 
REPRESENTACOES 

LTDA EPP  
A  OOP  UNE 

MOTOR DE POILAIENTO E ACADAMENTO . 
PRÓTESES °ENEMAS  CAM  POTENCIUMETRO. 
POSSIBILITANDLI A EscoLHA DA RuTAÇAo  NIA.  
ADEQUADA. DESCRIÇÃO COMPLEA.STAR: COE 
DUAS VELOCIDADES. ESTRADAS PARA 
CIRCULACAO DE AR ACOA1PANHA PONTEIRAS . • . .... PARA ESCOVA E PEDRA ABRAM., PO e  ANC.  
MAXIMA  DO MOTOR EIM  <AV.'S:  Y  CV.  
POTENCIA MINNA:  (OW.  ROTACÓES: TA 3.600 
RPM. CONSEITIO APROXIMADO 130 WATTS. 
FREQUÊNCIA: ENTRE DIREI  la  voTTAnEm  nn  
V. AMPERAGFAI: 1.00 A II 10 VI EILSO A .20 VI. 

RS 1.012,00 PS.2.024.O1 

FRACASSADO  
o,,,. 

NEGATOSCOPIO. PARA VISUALIZAÇAO DE 
RADIOGR.. PANORAMICAS 
ODONTINGGICAS.DESCRIÇÃO  COMPLEMENT.: 
MSC.°  PARA AAELLISE E TaÇADO DE 
RADIOGRAFIAS oDourouSulcs.s. sTREETIA  OE  
11AD.rmAD.To POR  LED. Cal SISTEMA DE 

RI PIXACAODASRADIOGRAFIASPOR ma PEM 
TRES DODEOEE DE TR... MAUDE, MESA 
OU INCLINADEN  ilia  VISIVEL DE NO  MIND.: 
YO  X 10CM  IC  a a ALUSENTAÇÂO 127/220  VAC  
IDIVOLT  AUTOMATIC°, °EVE  ACOMPANHAR 
UM ERA PARA FIXACÃO DE RADICIGRAFIAS. 
MANUAL SUPORM DE MESA E POSTE DE 
ALIMENTAÇÃO. 

0. 
' 

Rai  

9 
A.D.COMERCIO E 

-REPRESENTACOES 
EDDA EPP  

6 PROTECN1 UNE 

PLASTIFICADORA A VACLIO. INDICADA PARA 
DOEL. DE  MODEMS  EM GESSO EM DIVERSOS 
TRABAINOS. COM  ALAVANCA PARA  ...VAR  E 
BAIXAR PORTA.PLACAS COMM... M.A.°. 
DESCRIÇÃO COMPLE,etTAR: PORTAPIACAS 
COM DISPOSITIVO OUE PERMITE LTILIZAR 
PlACAS QUADRADAS OU REDONDAS DE TODOS 
OS TIPOS. POSSUI  DADS  OPCOES PARA MODELO. 
SENDO LIMA PLANA E A OUTRA REDADEADA 
PARA  COED.  APENAS DOS  DINT.  OU 
GENEVA RESISTÊNCIA DE CERINICA, 
EFR,Arrmiso CAIA 015-nnoulc.ko itomoDENER 
DO  CAWS  POSSIII CRAVE LIONDESLIGA COM 
LUZ  PILOT°.  PROPORCIONANDO AO OPERADOR 
0 ...ROLE ToTAL DO FUNCIONAMENTO DA 
RESISTENCIA E VACUO. SUPORTE DE 
RESISTÊNC. GIRATÓRID, TENSÃO: HMV.  
MOTOR: MINIAIO DE 515 15. FREQUENC.: 50.60 
HE 

a E.166.66 558.199,96 

IS 
MSBCOMERCIOE 
REPRESENTACOES 

MIA EPP 
N 

...r.C.  'r"  

PRESSA IHDRAULICA DE BANCADA P.A 
LABORAIDRIO DE PROTESE DaTARLA PAI AUG 
REPORCAO000VICAPACIDADEPARA 2 ANWAR. 
DESCRIÇÃO  COMPLEMENT.:  ESTRUTERLA EA(  
ACE  COM AC...TO  al  PDIFLIRA  Elam.  
FORCA  MAXIMA  DE PRENSAGENI:  MINIMA  El 02 
TONELADAS. COM  MANGNIATRO PARA MEDIR A  
FORE,  DE PRENSAGEAL . 

MSBCOMERCIOE 
REP...IWO. 

LIDA  UP? 
35 D.,(ARTn.  MID  

PROTETOR  OE  TIREOIDE PLUMBIFEROIAILULTOA 
CONFECCIONADO EAI BORRACHA PLUMBIFERA  
FUNNEL.  EQUIVALaCIA .1  CHUM.  DE 
12.25.1 PB. DEScRKIRT coMPLFSEENTRE, 
ACABAMENTOEIANYLON IMPERMEAVELOU  WA  
corswo ESPECIAL LAVAVEL  COS(  Falt0 ELA 
VELCRO  AILISTAVFL NA NUCA.  FABRIC.°  
SEGUNDO A NORMA  AB.  NIM  la  61331.3.20.  
COIN  COMM.° DE RERovADÃo RT. 
edmIND  PEW  ALINISTERIO DO TRABA1210 E 
.1PREGEIHATEI 

RS EIII.00 1252.7110.011 

12 
AISBCOMERCIOE 

REPRESENTACOES 
LTDA EPP 

N.MARTINS MED 

PROTETOR DE TIREOIDE PLUMEIFERO 
WEFANTILL CONFECCIONADO .1 BORRACHA 
PLUMBIFERA ELEM..- EQUIVALENCLA EM  
CHUM., DE 0,25 .A1 ED DEscRIDAo 
COMPLEVENTAR: ACAIIAMENTO  al NYLON  
DAPERMEÂVEL OU .A CORINO ESPECIAL 
LAVAVEL. Cal FECHO  EN VELCRO  NUSTAVEL 
NA MICA, FABRICADO SEGUNDO A NORMA  
ABET AMR  IEC 61331-3:1020. MA CERTIFICADO 
DE AERovADAo (CAA EMETIC. PELO 
MINISTERIODOTRABALHO E EMPREGO  OAT.  

R5 2.0.7.90 1.7.210.00 

. 

MIAMEMED 
PRODUTOS 

15,501 IRIA 
ETON  

‘. U..  

SFI Aw  RA DE MESA INDICADA PARA SELAR E 
CIIRTAR EMBALA0E1.1 DE PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO. POSSU1 ACIONAMENTO  ',mum.  
COM GUILHOTINA. DESCRIÇÃO  
COMPLEMENT.,  CONFECCIONADA AGI AÇO 
CARBuNO OU AÇO 1NOXIDAVEL, AUMENTANDO 
A DURABILIDADE DO PRODUTO. SISTEMA PAR., 
AOUECIVENTO  COW  RESISTENCIA  BLIND.,  
PINTURA EPÓXI ELETROSTATICA NACOS 
BRANCA_  AREA  PARA SELAGEM  MIND. OE  
30CM. LARGURA PARA SEUGEAL  WNW°  DE 
RALM. TERTE. DE ALIMENTAÇÃO ONLTAO.D: 
RIVOLT MAMA V)  AUTOMATIC°.  FREOUANC1A: 
WM.  CON  SUPORTEPARA ROLO DE PAPEL 

...,00  PS 7.700.00  



05/08/22, 09:25  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇA0 

• 
38.438.581/0001-10 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO - — 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
14/09/2020 

NOME EMPRESARIAL 
CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO PEREIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CARLOS PERERIA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 -  Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R MONTE AZUL 

NÚMERO 
87 

COMPLEMENTO 
CASA;CASA 

IllpzEp 
34.580-020 

BAIRRO/DISTRITO 
SAO JOSE  

MUNICÍPIO 
SABARA 

UF   
MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CANPEREIRA1@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(31) 9107-7110 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/09/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/08/2022 ás 09:25:13 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



11/07/2022 08:43  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.369.426/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13/10/2016 

NOME EMPRESARIAL 

ENFERMEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ENFERMEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapeuticos e equipamentos de irradiação 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresari 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R BARAO DO RIO BRANCO 63 CONJ 202 ANDAR 02 

CEP 

80.010-180 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 

CURITIBA 

TELEFONE 

(41) 3232-8877 

UF 

PR  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/10/2016 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/07/2022 As 08:43:20 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

26.734.887/0001-35 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/12/2016 

   

NOME EMPRESARIAL 

J.R. COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS - EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

J.R.COMERCIO DE MAQUINAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e pegas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e pegas 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e pegas 
3,743 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresdri 

LOGRADOURO 

R MARFISA 
NÚMERO 

237 
COMPLEMENTO 

ANDAR 1 

CEP 

03.372-040 
BAIRRO/DISTRITO 

CHACARA MAFALDA 
MUNICÍPIO  

SAO PAULO 
UF 

SP  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONJURI@TERRA.COM.BR  
TELEFONE 

(11) 2918-6000/ (11) 2216-8518 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/12/2016 

  

M 0 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

kprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2022 As 11:48:27 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
51.462.471/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/09/1982 

   

NOME EMPRESARIAL 

LABSYNTH PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
21.10-6-00 - Fabricação de produtos farmoquimicos 
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
41.1-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
4811E-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO  
AV  DOUTOR  ULYSSES GUIMARAES 

NÚMERO 
3857 

COMPLEMENTO 
******** 

 

CEP 
09.990-080 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA NOGUEIRA 

  

MUNICÍPIO 
DIADEMA 

UF 
SP  

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ESLUCAS@TERRA.COM.BR  

TELEFONE 
(11) 2100-1233/ (11) 2300-1233 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SAWA°  CADASTRAL  
AIWA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/03/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

kprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/07/2022 As 13:29:13 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 



05/08/22, 09:28  

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇA0 

14.574.808/0001-97 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO - - 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

10/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 

PLASTRIX COMERCIAL LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PLASTRIX COMERCIAL 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R MINISTRO  JOSE  LINHARES 
NÚMERO 

599  
COMPLEMENTO 

DCEP 
82.820-370 

BAIRRO/DISTRITO 

BAIROO ALTO 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF  
PR 

ENDEREÇO ELETRÓNICO 

rcp.pessoal@terra.com.br  
TELEFONE 

(41) 3078-1887 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
rm.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/08/2022 as 09:28:43 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

1/1 



N° 152 - ANO XI 

CURITIBA, QUARTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2022 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO À SAÚDE - FEAS 

PORTARIA N°64 

"Designa servidores para atuarem como pregoeiros e 

membros de equipe de apoio nos processos 

licitatórios." 

.0 DIRETOR GERAL DA FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS, no uso da competência que lhe foi 
delegada por meio do Decreto Municipal n.° 351/2019 e, em conformidade com o disposto na Lei Federal n.° 8.666/93 e 
alterações, na Lei Federal n.° 10.520/02, e no Decreto Municipal 1.235/2003. 
RESOLVE:  
Art.  1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como pregoeiros e membros de equipe de apoio nos 
processos licitatórios, nos processos de Dispensas de Licitação e lnexigibilidade de Licitação, no âmbito da Fundação Estatal 
de Atenção à Saúde — Feas. 

Pregoeiros:  
Juliano  Eugênio da Silva - matricula n.° 277 
Mirelle Pereira Fonseca - matricula n.° 1.822  
William  César Barboza - matricula n° 1.828 
Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior — matricula n.° 3.873 
Equipe de apoio:  
Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro — matricula n° 3.448  

Art.  2° 0 Pregoeiro e Equipe de Apoio serão devidamente indicados no edital de embasamento para cada processo licitatório.  
Art.  3° Caberá ao Pregoeiro a elaboração e julgamento dos procedimentos licitatórios na modalidade Pregão e compras por 

eletrônico, bem como demais funções pertinentes, em conformidade com a Legislação vigente. 
Wir  Art.  4° Caberá aos servidores à inclusão no Sistema BIONEXO E PUBLINEXO, dos dados resultantes da formalização dos 

processos de Dispensa de Licitação e Inexigibilidade de Licitação, de acordo com o disposto na Artigos 24 e 25 da Lei Federal 
n.° 8.666/93.  
Art.  5° 0 mandato dos pregoeiros será de 01 (um) ano, com efeitos a partir de 1° de agosto de 2022.  
Art.  6° Ficam revogadas quaisquer disposições contrárias. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 8 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

PORTARIA N°65 

"Reestrutura a ia  Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar (2022/4)" 

0 Diretor Geral da Feas, no uso das atribuições e competência conferidas pelos artigos 13, inciso VIII, alínea "b" e inciso IX  dc  
Estatuto da Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas e artigo 18 do Decreto Municipal n° 1.688 de 20 de dezembro de 
2013, 
RESOLVE: 

Página 7 



08/08/2022 10:40 Zimbra 

Zimbra silviaribeiro@feaes.curitiba.pr.gov.br  r  

Re: Análise minuta edital PE - Seladora 

seg, 08 de ago de 2022 08:26 

dp2  anexos  
De : Fabiana Martins 

<fabimartins@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Assunto : Re: Análise minuta edital PE - Seladora 

Para : Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro 
<silviaribeiro@feaes.curitiba.pr.gov.br>  

Cc  :  Wiliam  Kendi Arabori 
<warabori@feaes.curitiba.pr.gov.br> 

Prezada,  

it Minuta analisada e aprovada. 

Atenciosamente, 

• Fabiana Martins 
Coordenadora de Compras 

(41) 3316-594211abirnartins@leaes.c uritiba.pr.gov.lar 
.601611.0.10.1.00 

De: "Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro" <silviaribeiro@feaes.curitiba.pr.gov.br> 
Para:  "Wiliam  Kendi Arabori" <warabori@feaes.curitiba.pr.gov.br>  
Cc:  "Fabiana Martins" <fabimartins@feaes.curitiba.prgov.br> 
Enviadas: Sexta-feira, 5 de agosto de 2022 14:41:59 
Assunto: Análise minuta edital PE - Seladora 

Prezados, 

Segue minuta do edital de embasamento referente ao Pregão Eletrônico que tem por 
objeto o "Registro de preços para futuro fornecimento de seladora de mesa bivolt 30cm" 
(PA 196/2022)" para análise e aprovação. 

Favor verificar os destaques em vermelho. Caso alguma alteração seja feita, favor destacar. 

Atenciosamente, 

Silvia Ribeiro 
Comissio Permanente de Licitaç6es 

(41) 3316-5927 I silviaribeirorgfeaes.curitiba.pr.gmbe 

assinatura.png 
30 KB 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=6708,tz=America/Sao_Paulo 1/2 



08/08/2022 10:40 Zimbra 

https://webmail.curitiba.pr.gov.br/h/printmessage?id=670&tz=America/Sao_Paulo 2/2 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.  cu  ritiba.  pr.  g ov. br  

Memorando  201/2022 — CPL 

 

Em 08 de agosto de 2022 

À Assessoria Jurídica Feas: 

Encaminhamos a Minuta de Edital de Embasamento de Pregão 

Eletrônico referente ao Processo Administrativo n° 196/2022, para análise e 

posicionamento jurídico. 

0 referido processo administrativo diz respeito a "Registro de pregos 

para futuro fornecimento de se/adora de mesa bivolt 30 cm". 

Elaboramos o Edital com base nas informações enviadas pelo setor 

solicitante. 

A Publicação dar-se-á no Diário Oficial — atos do município de Curitiba, 

além do respectivo  site  da Feas. 

Respeitosamente,  

Juliano  Eugnio da Silva 
Pregoeiro 

Pagina 1 de 1 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

MINUTA 
EDITAL DE EMBASAMENTO 

Processo Administrativo n° 196/2022. 
Pregão Eletrônico n° xxx/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção 6 Saúde — Feas informa que realizará Pregão 
Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de seladora de mesa 
bivolt 30 cm". 

Propostas, documentos e lances: Serão recebidos, exclusivamente, através da 
internet no portal de compras governamentais (www.compras.gov.br), nos seguintes 
prazos: 

Inicio do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia xx de xxxx de 2022 

Término do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia xx de xxxx de 2022 

Inicio da sessão pública de disputa 09:00 h do dia xx de xxxx de 2022 

Informação: considerando a legislação vigente, este pregão será de participação 
exclusiva de ME/EPP. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. 

Juliano  Eugenio da Silva 
Pregoeiro 
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Feas 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas torna 

público que realizará processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

através do Portal de Compras Governamentais (www.compras.gov.br). A licitação 

será do tipo "menor prego por item". Legislação aplicável: lei n.° 8.666/93; lei n.° 

10.520/2002; lei complementar n° 123/2006; disposições dos decretos municipais n° 

1.235/2003; 2.028/2011; 104/2019; 290/2016; e 610/2019, naquilo que lhes for 

compatível, além do contrato de gestão celebrado entre o município de Curitiba e a 

Feas e Processo Administrativo n.° 125/2022 — Feas, bem como as cláusulas abaixo 

descritas. 

1.2. 0 valor máximo estimado deste Pregão Eletrônico é de R$ 

4.010,00. 

1.3. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por 

conta de recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu 

orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 

Curitiba, para atender as metas definidas. 

2— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

2.1. 0 Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.° 

85/2021 — Feas, responsáveis por este Pregão Eletrônico são: 

Pregoeiro:  

Juliano  Eugenio da Silva. 

Equipe de Apoio 

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior; 

Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro 
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2.2. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão será 

conduzido e julgado por um dos agentes designados como equipe de apoio. 

2.3. 0 julgamento da licitação dar-se-6 pelo Pregoeiro, com base nas 

condições previstas neste edital. 

2.3.1. Havendo necessidade de análise técnica para aferir relação de 

compatibilidade da oferta da licitante com as condições exigidas em edital, o órgão 

promotor ficará responsável por essa avaliação. 

3— Objeto da licitação 

3.1. 0 objeto desta licitação é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm", conforme especificações 

contidas neste edital, seus anexos e no formulário proposta eletrônico. 

3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas 

no Compras Governamentais e as especificações constantes neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

3.3. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 

os seguintes anexos: 

Anexo I — Termo de Referência. 

Anexo II— Minuta da ata de registro de pregos. 

Anexo  III  — Declaração de redução de pregos para cadastro reserva. 

4— Das impugnações, esclarecimentos e comunicados 

4.1. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos 

quando solicitados ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licitação, devendo ser: 
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4.1.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho 

deste termo; 

4.1.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais. 

4.1.3. no seguinte endereço eletrônico: 

julianoesilva@feaes.curitiba.prgov.br  

4.1.4. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no portal 

de compras governamentais para ciência de todos os interessados. É dever das 

empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo 

Pregoeiro no portal de compras governamentais. 

4.1.5. 0 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 1 (um) 

dia útil. 

4.2. Eventuais impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até as 

17 horas do dia XXXXX, dois dias úteis antes da data fixada para a realização da 

sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao 

Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e 

número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico para contato, devendo ser: 

4.3.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho 

deste termo; 

4.3.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais; 

4.3.3. no seguinte endereço eletrônico: 

julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br  

4.4. A impugnação será julgada em até um dia útil, a contar da data de 

seu expresso recebimento e a resposta será disponibilizada no  site  de compras 

governamentais. 
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4.5. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será 

divulgado no portal de compras governamentais; o qual também poderá ter seu texto 

disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

4.6. As solicitações feitas fora dos meios e prazos aqui estipulados não 

serão conhecidas. 

4.7. É de responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas 

acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos. Não 

serão aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses 

documentos. 

4.8. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará 

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de 

mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão 

Eletrônico 

5— Condições De Participação 

5.1. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na 

observância da legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 

5.2. Somente poderão participar da presente Licitação aqueles que: 

5.2.1. Satisfaçam integralmente as condições deste Edital; 

5.2.2. Estejam regularmente estabelecidos no pais, cuja finalidade e ramo 

de atuação principal estejam incorporados ao objeto do presente Pregão Eletrônico 

e que execute atividade pertinente e compatível com este objeto. 

5.2.3. A participação nesse certame é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

5.2.4. Estejam cadastradas no sistema compras governamentais. 
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5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. (quanto aos itens exclusivos) Microempresa, empresa de pequeno 

porte e microempreendedor individual integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou re-

presentantes legais comuns, ou que se utilizem recursos materiais, tecno-

lógicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.3.2. (quanto aos itens exclusivos) As licitantes que se enquadrem no 

previsto do § 4° do  art.  3° da Lei Complementar 123/2006; 

5.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inid6neas por qualquer es-

fera federativa ou suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o 

Município de Curitiba, enquanto durarem os efeitos da sanção; 

5.3.4. nenhum servidor, seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau poderá ser diretor, proprietá-

rio, controlador ou integrar conselho de empresa fornecedora ou que reali-

ze qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demis-

são, nos termos do  art.  98 da Lei Orgânica do Município; 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3.6. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação 

judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação aco-

lhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano 

de recuperação homologado judicialmente. 

5.4. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os ocu-

pantes de cargo em comissão, os de função de confiança, bem como todos os servi-

dores e empregados públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, não po-

derão firmar contrato com o Município antes de decorridos 90 (noventa) dias após 

findos os respectivos vínculos. 

5.5. Nesta licitação não será aceita a participação de empresas em con-

sórcio. 
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5.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes 

declarações: 

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49. 

5.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame; 

5.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microennpresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; 

5.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

5.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 
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5.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e 

IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante As sanções previstas em lei e neste Edital. 

6— Credenciamento 

6.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 

sua forma eletrônica. 

6.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais — SIASG, pelo  site  www.compras.gov.br. 

6.3. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras 

governamentais, no sitio wvirw.compras.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

6.4. Os interessados em participar desta licitação, preferencialmente, 

também poderão estar inscritos no Portal de Compras do Município de Curitiba (E-

Compras): http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão do 

Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 

104/2019; 
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6.5. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Feas responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.6. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

6.7. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 

da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

6.8. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.9. É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada a solicitação 

e manutenção de sua respectiva chave de acesso perante o provedor do sistema 

compras governamentais. 

6.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.10.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos exigidos no edital, proposta com a 
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descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

7.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
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8— Do preenchimento da proposta 

8.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.5. Neste campo descrição as propostas não podem conter qualquer 
identificação do licitante proponente, tais como nome,. CNPJ, telefone,  e-
mail. etc.,  sob pena de desclassificação.  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas e neste edital, sob pena de 

desclassificação. 
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8.7. Não serão aceitas propostas e/ou documentos encaminhados fora do 

horário determinado nem em outro meio que não através do portal de compras 

governamentais. 

8.8. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será 

considerado como evidência de que a proponente: 

8.8.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto 

duvidoso antes de apresentá-la; 

8.8.2. Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a 

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

8.8.3. Está de acordo com todos os termos editalicios, 

8.8.4. Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade 

pela entrega do objeto licitado; 

8.9. A empresa que utilizar qualquer forma passivel de identificação no 

sistema eletrônico terá sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá 

participar da fase de lances. 

9 — Abertura da sessão pública e classificação das propostas 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci-

dos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no siste-

ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento de-

finitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10— Formulação dos lances: modo de disputa aberto e fechado 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lan-

ces exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informa-

dos do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.2. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho-

rário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.4. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou per-

centual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

10.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleato- 
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riamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá opor-

tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabele-

cida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais li-

citantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

10.5.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada-

mente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na eta-

pa de lance fechado atender As exigências de habilitação. 

10.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen-

do aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa-

dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do li-

citante. 
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10.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici-

tantes para a recepção dos lances. 

10.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro per-

sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoei-

ro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.10. 0 Critério de julgamento adotado será o menor prego por item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

10.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem-

presas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade em-

presarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

10.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira co-

locada. 

10.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, conta-

dos após a comunicação automática para tanto. 
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10.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerci-

cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro-

empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabele-

cidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifi-

que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.12.5. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

10.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

10.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prego-

eiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que te-

nha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.17. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a 

virgula. 

11 — Envio da proposta de pregos 
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11.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-

gociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-

dos. 

11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docu-

mentação indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 As sanções 

previstas neste Edital. 

11.4. A proposta deverá conter: 

11.4.1. Proposta de preços, vedado o preenchimento desta com dados 

aleatórios, sob pena de desclassificação; 

11.4.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo 

quatro casas após a virgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previ-

são inflacionária; 

11.4.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tribu-

tos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despe-

sas necessárias A execução do objeto; 

11.4.5. Indicação de fabricante, marca e modelo, bem como catálogo co-

mercial com o produto a ser fornecido. 

11.4.6. Prazo de validade da proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura da licitação. 

11.5. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder A análise e julgamento, bem 

como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 
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12— Da aceitabilidade da proposta 

12.1. Encerrada a etapa de negociação e envio de documentos, a sessão 

será suspensa para que o pregoeiro examine a proposta classificada em primeiro lu-

gar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do preço em relação ao máxi-

mo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. Para tanto, poderá 

solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Feas. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresen-

tar preço final superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou A totalidade da remuneração. 

12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre-

tudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no lo-

cal a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias Citeis contados da solicitação. 

12.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horá-

rio de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se-

rá facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de men-

sagem no sistema. 

12.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mil-limos de 

aceitabilidade: 
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12.3.3.1. o critério de análise será o constante no descritivo contido no 

Anexo I. 

12.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

12.3.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem 

aceitas, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação das amostras e, assim, sucessi-

vamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Ter-

mo de Referência. 

12.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe téc-

nica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras en-

tregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o 

qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

12.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manu-

ais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessi- 
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• 

vel a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não impor-

tará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob-

servados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ve-

rificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13— Julgamento Da Habilitação 

13.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que 

forem classificadas. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-

diante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portalda-

transparencia.gov.br/ceis);  

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Im-

probidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_re-

querido.php).  

13.2.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações 

por Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União — TCU; 
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13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi-

dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lici-

tantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação eco-

nômica financeira. O documento de qualificação técnica abaixo exigido deverá ser 

enviado junto à proposta eletrônica, como forma de anexo. 

13.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações cons-

tantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docu-

mentação atualizada. 

13.8. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do lici-

tante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 

13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimen-

to de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan-

do houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
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13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-

mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.13 Ressalvado o disposto no item 5.3 (documentos abrangidos pelo Si-

caf), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação re-

lacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.14. Habilitação jurídica: 

13.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certifi-

cado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.-

qov.br; 

13.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res-

ponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-

gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

13.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-

ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participan-

te sucursal, filial ou agência; 

13.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 
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13.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi-

gor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Co-

mercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971; 

13.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-

to no Pais: decreto de autorização; 

13.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

13.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.15.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

13.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

13.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.15.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
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declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

13.15.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa 

aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei; 

13.15.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.16. Qualificação Econômico-Financeira. 

13.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

13.16.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci-

cio social já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA 

E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de 

Títulos e Documentos e para sociedade anônima: publicado na imprensa oficial, que 

comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua subs-

tituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da ins-

crição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei n°8666/1993) e altera-

ções. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao ano de 2021, de acordo 

com a legislação vigente. 

13.16. 2.1. A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do 

Decreto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 

ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 
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1 -1NDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2 -1NDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 

ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  

ATIVO TOTAL 

SG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

13.16.2.2.0s  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Nor-

mas Técnicas Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.16. 2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, patrimônio liquido positivo (Decreto Municipal 104/2019,  art.  10, § 
3.).  

13.17. Qualificação técnica (deverá se anexada no ato do envio da 

proposta eletrônica). 

Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de ca-

pacidade técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante prestou serviço igual ou similar em características 

com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II e §1° da 

Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo 

grupo empresarial. 
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13.18. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará 

ao sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de ven-

cimento dos documentos exigidos para a habilitação (SICAF ou eventualmente e-

compras), a fim de verificar a vigência e autenticidade destes. 

13.19. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o 

Pregoeiro não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 

será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 

envie cópia via sistema do documento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilita-

cão da empresa, salvos os casos de condições exclusivas para a habilitação de mi-

croempresas ou empresas de pequeno porte. 

13.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a em-

presa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perí-

odo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

13.20.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi-

tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na docu-

mentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e ho-

rário para a continuidade da mesma. 
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13.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa-

cordo com o estabelecido neste Edital. 

13.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 

de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 

contar da data de sua emissão. 

13.24. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

13.25 0 licitante não cadastrado no SICAF ou e-compras deverá 

apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital. 

13.26. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 

n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos no SICAF.  

13.27. A Feas fará a análise da documentação para classificação da pro-

posta a partir dos documentos anexados, bem como consulta aos  sites  oficiais aci-

ma apontados. Caso haja desconformidade com o solicitado a empresa será des-

classificada e/ou inabilitada. 

13.28. A data para a divulgação do resultado será informada pelo Prego-

eiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através de comunica-

do a ser publicado na plataforma de compras governamentais, sendo responsabili-

dade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

13.30. Constatado o atendimento As exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14— Dos Recursos 
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14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, isto 6, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, nos 

termos do  art.  33 do Decreto Municipal n° 1.235/2003. 0 prazo para a manifestação 

da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas Citeis, ou seja, das 08:00 

As 12:00 horas do dia Ca seguinte da divulgação do resultado final de julgamento. 

14.2. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no portal de compras 

governamentais. 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. Uma vez admitida a intenção, abrir-se-6 então o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

14.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro 

terá poderá: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem 

motivação ou fora do prazo estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão dado o recurso interposto; 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 28 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso A autoridade 

julgadora, que decidirá. 

14.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

14.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e encaminhará o procedimento A autoridade superior para homologação. 

15— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 

procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame A licitante vencedora e homologará o procedimento. 

15.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

16 — Da Ata De Registro De Preços 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

até 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. Integrará a Ata de Registro de Pregos, como parte indissociável, a 

proposta apresentada pela adjudicatária. 

16.4. 0 prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Pregos 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora, durante o seu transcurso, se apresentada motivação para tanto 

e desde que devidamente aceita pela Feas. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação da licitante vencedora, a descrição dos itens, as respectivas 

quantidades, pregos registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o cadastro de reserva 

com o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

16.7. Sempre que o primeiro classificado não atender à convocação para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, dentro do 

prazo e condições estabelecidos, convocar os remanescentes, observada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

estabelecidas, inclusive quanto ao preço, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

16.8. Quando os primeiros classificados, signatários da Ata de Registro 

de Preços, estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente 

justificado e aceito pela Administração) as licitantes que compõem o cadastro de 
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reserva ou as remanescentes poderão ser chamadas, obedecendo à ordem de 

classificação, para assiná-la. 

16.9. Quando houver a necessidade de contratação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserve ou remanescentes, serão realizados os 

procedimentos para a habilitação, sendo condição para a contratação o 

cumprimento integral de todas as condições previstas no Edital de licitação. 

16.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 

especifica para aquisição pretendida. 

16.11. 0 Contratante, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e a 

qualquer momento, poderá convocar a Contratada para negociar a redução dos 

preços registrados, se porventura constatar que os preços registrados estão 

incompatíveis com os preços de mercado. 

16.12. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 meses. 

16.13. Serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente, 

os valores unitários utilizados pelos órgãos do Município de Curitiba, referentes a 

este Pregão Eletrônico. 

16.14. A Ata de Registro de Pregos poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 290/2016. 

17— Do cadastro de reserva de fornecedores 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada e, 

nessas condições, após a homologação do certame, em até duas horas, poderão 

dar o aceite para participar do cadastro de reserva. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 
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17.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas 

em valor igual ao da licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem 

da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva, mediante 

publicação de relatório 

17.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o mais bem colocado no 

certame não assine a ata, tenha seu registro cancelado ou na impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

18— Da Ordem De Compra 

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços a licitante deverá 

aguardar a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos 

produtos. 

18.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

18.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de 

desacordo com o registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar 

possíveis erros. 

18.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades abaixo dispostas: 

18.4.1. Hospital Municipal do Idoso ZiIda Arns — Hiza: localizado 

na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

184.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na 

Rua Jussara, n.° 2.234, Bairro Sítio Cercado, Curitiba, Paraná; 
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18.4.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA 

Tatuquara: localizada na Rua Jornalista  Emilio  ZoIA Florenzano, n.° 

835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

18.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha: localizada 

na Rua Carlos Klemtz, n.° 1883, bairro Fazendinha, Curitiba PR. 

CEP 81320-510. 

18.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas 

na Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h3Omin e das 13 h As 16h3Omin de 

segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, 

taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

18.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em 

contato com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua  Lott-16d°  Boutin,  n°: 

90, Bairro: Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-

5942/3316-5905. 

19 — Das obrigações 

19.1. Após a emissão da ordem de compra/assinatura do contrato, as 

partes assumem obrigações reciprocas. 

19.2. As obrigações da Contratada e do Contratante são as descritas no 

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

19.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto em desacordo com 

as condições impostas na licitação são de responsabilidade da Contratada. 

19.4. É vedada a troca da marca e/ou do modelo do produto ofertado, sob 

pena da recusa pela Feas e possibilidade de abertura de procedimento de 

penalização. 
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19.5. Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação 

decorrente deste Pregão Eletrônico e para o exercício das atribuições constantes do 

artigo 17 e outros correlatos do Decreto Municipal n° 610/2019, os respectivos 

servidores: VViliam Kendi Arabori  (mat.  2384) e Fabiana Martins  (mat.  1427). 

20— Do Pagamento 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a 

entrega dos produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o 

caso, o disposto nos artigos 78, incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

20.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido 

na Ordem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos cor-

respondentes. 

21 — Das Penalidades 

21.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em • 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

21.1.1. Advertência. 

21.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da 

ordem de compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 

dias. Vencido o prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser cancelado 

ou o contrato ser rescindido, a critério da Administração. 
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21.1.3. Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 21.1.2. e persistir o 

inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item essencial, cuja 

descontinuidade na entrega possa acarretar danos e prejuízos aos setores 

assistenciais das unidades administradas pela Feas, a multa punitiva poderá ser 

fixada em até 15% (quinze por cento), conforme relatório de impacto. 

21.1.4. As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

21.1.5. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo pra-

zo não superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pú-

blica, de acordo com a Lei Federal n° 10520/02. 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-

da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-

tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, de 

acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

21.2. As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

21.3. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será 

notificada a empresa, que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

21.4. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 35 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.prgov.br  

período compreendido entre o dia imediatamente posterior A data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

21.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 

21.6. Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a 

Administração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos 

prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

21.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de 

Licitações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas 

Administrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

22 — Disposições Gerais 

22.1. Reserva-se A autoridade competente o direito de revogar no todo ou 

em parte a presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo 

anulá-la por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme 

dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei Federal n° 8666/93. 

22.2. Farão parte integrante da ata de registro de preços, independente 

de transcrição, as instruções contidas neste edital de embasamento e os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela empresa 

vencedora. 

22.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de 

cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, 

desde que o preço registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 
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22.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto conforme 

disposto na Lei 8666/93. 

22.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Preços, será obrigação da licitante a comprovação 

da álea extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

22.5.1. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração 

da proposta inicial do Pregão eletrônico; 

22.5.2. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração 

da proposta para reequilibrio do item; 

22.5.3. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na 

composição de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da proposta 

inicial do pregão, quanto os que embasarão o pedido de reequilibrio  (ex.:  notas 

fiscais, guias de recolhimentos, comprovantes de pagamento,  etc.).  

22.6. Na falta de documentos citados no item 22.5, o pedido será 

sumariamente negado por falta de instrumentalização processual. 

22.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos 

produtos adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade, 

importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

22.8. Conforme o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, a oferta 

e a apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 

claras, precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa sobre suas características, 

qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 

entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores. 
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22.9. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo 

com as especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a 

regularização das pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

22.10. Se durante a licitação ou a contratação a Feas entender pela 

necessidade de envio do bem entregue para análise e avaliação laboratorial, todos 

os custos referentes ao procedimento serão de responsabilidade da 

licitante/Contratada. 

22.11. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a 

empresa vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem 

custos adicionais para a Feas. 

22.12. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por 

parte da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 

22.13. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

22.14. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal 

andamento do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados A entidade licitante, derivados da não 

conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

22.15. As licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

22.15.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
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22.15.1.1. "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

22.15.1.2. "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

22.15.1.3. "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

22.15.1.4. "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

22.15.1.5. "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

22.16. Nos casos em que forem constatadas a prática de atos contra a 

Administração Pública Municipal, será aplicável o Decreto Municipal n° 1671/2019, 

que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal n° 12.846, 

de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública municipal e dá 

outras providências 

22.17. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou 

mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de 

fato ou circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios 

nos termos do artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 
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22.18. Ao Pregoeiro e A Equipe de Apoio é facultado solicitar das 

proponentes esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos 

apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos 

destinados a esclarecer a instrução do processo. 

22.19. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia 

simples. 

22.20. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de 

classificação de proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra 

forma, que não no portal de compras governamentais, dentro do prazo estipulado. 

22.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas de suas causas. 

22.22. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

22.23. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação, bem 

como dos lances ofertados, aos quais fica irrestritamente vinculada. 

22.24. Em nenhuma fase do processo será aceita carta ou outro meio de 

comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da licitante, fornecedor 

ou de funcionário para justificar equívocos cometidos pela empresa no processo, em 

quaisquer das fases da licitação ou da execução do contrato. 

22.25. A existência de pregos registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação 
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especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

22.26. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, 

serve apenas como orientação para composição de preços não constituindo, sob 

nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 

22.27. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

22.28. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da plataforma 

compras governamentais em caso de contradição documental. 

22.29. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em 

contato com o Sr.  Juliano  Eugenio da Silva, julianoesilvaafeaes.curitiba.pr.gov.br, 

através de pedido de esclarecimento. 

22.30. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão 

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante. 

22.31. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, xx de xxxxxx de 2022. 

Juliano  Eugenio da Silva 

Pregoeiro 
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Anexo 1 

Termo De Referência 

Processo Administrativo n°: 196/2022. 

1. Objeto: 

Registro de preços para futuro fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm. 

2. Justificativa: 

As "seladoras manuais" serão adquiridas para que seja assegurado o correto 

fracionamento e identificação da medicação utilizada por pacientes usuários do 

SUS atendidos nas instituições sob a gestão da Fundação Estatal de Atenção 6 

Saúde. Desta forma, visam a melhor gestão e segurança nas rotinas hospitala-

res. Suas quantidades são estimadas através do sistema Tasy, desta forma se-

rão destinados a atender a demanda pelo período de 12 (doze) meses. Ade-

mais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem ser objeti-

va e concisamente definidos, estes itens são considerados bens comuns e, 

portanto, totalmente aplicáveis 6 modalidade pregão. Portanto, solicitamos para 

a aquisição destes insumos o Sistema de Registro de Preços pelo período de 

12 meses para garantir que todos os itens estimados possam ser adquiridos 

em sua totalidade, porém conforme demanda periódica da Feas. Por fim, consi-

derando a legislação vigente, este certame será exclusivo para ME/EPP. 

3. Descritivo Técnico Dos Produtos; Quantidades; Valores Máximos 
Permitidos. 

Item 01: 214341 / Seladora Manual 30cm x 2mm com Partida Rápida, Bivolt 

Seladora de mesa para embalagem plástica de polietileno, polipropileno, 30 cm 

de largura — bivolt, barra quente, com regulador de temperatura, temporizador 

de selagem, utilização para polietileno, polipropileno. Confeccionada em meta-
Ion,  resistência tipo bainha. 

Quantidade: 10 unidades. 

Valor máximo permitido: R$ 401,00 
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4. Condições Gerais Para Cotação 

1. A licitante deverá cotar produtos novos. Não serão aceitos produtos 

reformados ou recondicionados. Dessa forma, os produtos deverão ser 

entregues acondicionados em suas embalagens originais. 

2. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os componentes 

necessários ao seu perfeito funcionamento, nas configurações e padrões 

especificados pelo fabricante. 

3. As empresas vencedoras deverão oferecer garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses para seus produtos ofertados; comprometendo-se a substitui-los dentro 

deste período caso apresentem defeitos de fabricação, além de assistência 

técnica especializada em caso de mau funcionamento, sem ônus adicionais de 

qualquer espécie 5 Feas. Caso o descritivo do produto constante neste edital 

especificar uma garantia de maior período, prevalece a mais vantajosa à Feas, 

a saber, a de maior tempo. 

4. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do 

objeto licitado. Casos supervenientes serão avaliados pela Feas. 

5. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  Os 

produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de seu 

fabricante. 

6. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos 

produtos solicitados. Se no momento da entrega, os produtos não 

corresponderem às especificações solicitadas, fica a empresa obrigada a 

efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas), 

sem ônus adicionais 5 Feas, caso em que não ocorrendo a troca, fica a 

empresa sujeita às penalidades previstas em Edital de Embasamento. 

7. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades sob gestão da Feas, a saber: 

7.1. Hospital do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na Rua Lothário  

Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 
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7.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

7.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 835, Tatuquara, 

Curitiba, Paraná; 

7.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha: localizada na Rua 

Carlos Klenntz, n.° 1883, bairro Fazendinha, Curitiba PR. CEP 81320-510. 

8. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na 

Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h3Omin e das 13 h As 16h30min 

de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 

carretos, taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. 

Considerar-se-6 em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 
9. A entrega deverá ocorrer em estrita obediência ao solicitado pela Feas 

através das Ordens de Compra em todas as suas especificidades, tanto no que 

diz respeito a quantidades e locais, quanto a quaisquer outras características 

ali presentes. 

10. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, 

amostras e/ou documentos necessários para o correto julgamento e para a 

aprovação dos produtos. As informações solicitadas deverão ser apresentadas 

em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de 

Oficio ou  e-mail  pela CPL/Feas. 

6. Da proteção de dados 

6.1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a 

Contratada deverá: 

6.1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 

para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 
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uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

6.1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 

sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito 

da contratante; 

6.1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a 

terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta 

ou indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer 

dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 

contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

6.1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA  sera  integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 

ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 

CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanta à proteção 

e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 

interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na 

medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminara completamente os Dados 

Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 

ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, 

que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), 

sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 

todas as medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de 

medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a 

que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em 

nenhuma hipótese a CONTRATANTE  sera  responsabilizada pelo Tratamento de 
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Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.  

Wiliam  Kendi Arabori 
Gestor do Contrato 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Página 46 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.orgov.br  

 

Anexo 2 

Curitiba, 14 de julho de 2022. 

Justificativa das Escolhas dos Pregos 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, constantes no presente 

processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Item 1 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média dos 3 menores 

orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento dos 

preços presentes neste processo licitatório têm, em suma, as seguintes justificativas: 

fuga de preços inexequíveis ou exacerbados (constantemente presentes nos 

orçamentos) que geram, respectivamente, o fracasso do processo de compras pela 

falta de ofertas dado o baixo valor a ser pago pela instituição, e a majoração dos 

preços, o que ataca o principio da economicidade. E ainda levam-se em 

consideração os preços praticados atualmente pela Feas para aquisição destes 

itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Ainda reiteramos que os preços praticados no presente processo estão de acordo 

com os praticados no mercado e que as decisões visam A equilibrada e econômica 

aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos 

preços e que o principio da economicidade seja respeitado. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Orçamentos recebidos: 
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Item Empresas  Prey()  Valor escolhido Critério 

Último 
valor pago 

Feas Valor total 

Seladora 
Manual 30 
cm x 2 mm 
com Partida 

Rápida, 
Bivolt 

Carlos Augusto 
Nascimento Pereira 

CNPJ: 
38.438.581/0001-10 R$ 650,00 R$ 401,00 

Média dos 
3 menores 
orçamentos  la  compra R$ 4.010,00 

Quantidade 10 

Enfermedical 
Distribuidora Eireli 

CNPJ: 
26.369.426/0001-00 R$ 890,00 

JR Comércio de 
Maquinas e 

Equipamentos Eireli 
ME -  CNN:  

26.734.887/0001-35 R$ 419,99 

Labsynth Produtos 
para Laboratórios 

Ltda. CNPJ: 
51.462.471/0001-52 R$ 1.006,10 

Plastrix Comercial 
de Plásticos Ltda. 

CNPJ: 
14.574.808/0001-97 R$ 433,00 
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Anexo 3 

Minuta da ata de registro de pregos. 
Ata de Registro de Pregos n.° 
Processo Administrativo n°: 196/2022 — Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° xx/2022 — Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, no ...(local), localizado no , reuniram-se o diretor-geral  

(inserir nome completo e CPF) e diretora administrativa financeira (inserir nome 

completo e CPF), na qualidade de representantes da Feas, CNPJ 14.814.139/0001- 

83 e a empresa com sede na  

CNPJ  neste ato representada por)  

CPF , tendo em vista as condições estabelecidas no edital de 

pregão eletrônico n° .../2022, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm", e resolveram e acordaram 

firmar a presente Ata de Registro de Pregos, obedecidas as condições estabelecidas 

na Lei n°. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto 

Municipal n° 290/2016, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos 

pregos unitários: 

Itens com 1° menor prego. 
Item: 
Marca: 
Valor unitário: R$ 
Quantidade: 
Valor total: R$ 

Fica declarado que os pregos constantes na presente ata, portanto registrados, são 

válidos por 12 (doze) meses, contados da data da publicação desta ata no Diário 

Oficial do Município de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as 

penalidades se encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° XX... 

Conforme Decreto n°290/2016  art.  15, a existência de pregos registrados não obriga 

a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 

de condições. 
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes: 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Diretora Adm. Financeira — Feas 
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Anexo 4 

Minuta de cadastro reserva 

Pregão Eletrônico n° 

Objeto: "Registro de preços para futuro fornecimento de seladora de mesa 

bivolt 30 cm". 

Interessado: Feas. 

Empresa:  

Em consonância com o  art.  9° do Decreto Municipal n° 290/2016, a empresa referida 

em epígrafe concorda em registrar para cadastro de reserva, os itens abaixo, 

cotados no referido Pregão Eletrônico com o mesmo valor da empresa considerada 

vencedora. 

Itens do cadastro de reserva: 

Item n° xx: (código e descrição). 

Marca: 

Valor unitário: R$ 

Fica declarado que a licitante com prego constante no cadastro de reserva será 

convocada quando houver a necessidade de contratação de remanescente, 

devendo cumprir todas as condições previstas no Edital de licitação e assinar Ata de 

Registro de Pregos, a qual terá validade pelo período restante, considerada a data 

da publicação original. 

As obrigações das partes e demais condições gerais, assim como as penalidades, 

encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° ... e Anexos, 

instrumentos aos quais a empresa se encontra vinculada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente, 

apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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P.A. n° 196/2022 

Interessada: Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

Assunto: Registro de Pregos para fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm, para 
suprir as necessidades das unidades geridas pela Fundação Estatal de Atenção 
Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parecer AJUR n.2 345/2022 

Ementa: Análise de Edital, nos termos do  art.  38, § único da Lei n° 8.666/93. Minuta que 
atende aos requisitos do Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, 
Decreto 610/2019 e Decreto n° 1235/2003, de 17 de dezembro de 2003. 
Aprovação. 

I — Relatório 

Trata-se de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico s/n, para fornecimento de 

seladora de mesa bivolt 30 cm, itens essenciais para a Fundação Estatal de Atenção à Saúde. 

Consta ao feito: 
- declaração de disponibilidade financeira  (fl.  01); 
- declaração do autorizador de despesas  (fl.  02); 
- justificativa para aquisição  (fl.  03 v.); 
- termo de referência e descritivo (fls. 04/10 v.); 
- referencial de pregos  (fl.  11); 
- justificativa das escolhas dos pregos (fls. 12); 
- cotações (fls. 13/21); 
- CNPJs (fls. 22/26); 
- designação de pregoeiro publicado em DOM  (fl.  27); 
- aprovação de minuta pela autoridade solicitante  (fl.  28); 
- minuta do edital e seus anexos (fls. 30/55). 

0 valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$4.010,00 (quatro mil e dez reais). 

o relatório. 

Passo à manifestação. \\N  
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• 

• 

de ordem técnica, atinentes, por exemplo, a essencialidade, bem como as especificidades do item(s) que 

II — Análise 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalicio, não tendo por função avaliar questões 

se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, fracionamento manifesto de objeto ou 

ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

questão envolve previsibilidade orçamentária e há declaração no feito nesse sentido, consoante  fl.  1 v. 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda sorte, tal 

subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS. 

quando ha necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

vertente. 

conjunto de procedimentos para registro formal de  preps  relativos prestação de serviços e aquisição 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

de bens para contratações futuras". 

Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendid 

Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, sendo definido no seu artigo 2°, inc. I como sendo "um 

utilizado nas seguintes  hi  

demanda a necessidade de frequentes contratações, não sendo possível a priori determinar 

assegurada ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do artigo 15 do Decreto 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração, sendo viável a compra através de 

Registro de Pregos. 

Parecer - AJUR 345/2022 

Municipal 290/2016. 

e ãO ã,ü, 
Furxtwilo Estsbal  

Art.  32  0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

V - para aquisição de equipamentos ou contratação de serviços de informática e de tecnologia da 

I - quando pelas características do bem ou servico, houver necessidade de contratações frequentes;  
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

demandado pela Administração; 

Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

informação quando o julgamento da licitação for pelo critério de julgamento do menor prego. 

p
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 artigo 3° define que o sistema de Registro de Pregos poderá ser 

Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria Jurídica 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Pregos é utilizado 

No âmbito municipal, o sistema de registro de pregos é regulamentado pelo 

Também é válido salientar que a existência de registro de pregos não obriga 

In casu, pretende-se o fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm, que 

etinmeN 
\\\ 

. 

Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

www.feaes.curitiba.prgov.br  

Capão Raso — Curitiba/PR 
Wanderley, 161 3° andar 

Assessoria Jurídica 

CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  
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Curitiba, 08 de agosto de 2022. 

PEDRO HENRIQU 

Assessor Juri o FEAS 

GES 

Assessoria Jurídica 
Rua  Cap.  Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

De acordo com o item 1.1. do Edital consta o critério de julgamento de menor 

preço por item o que atende a priori os princípios da vantajosidade e economicidade que norteiam as 

contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

No que tange aos documentos exigidos a titulo de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo com o 

que preconizam os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

No caso em comento consta no preâmbulo do Edital justificativa, conforme 
legislação vigente, este pregão será para disputa exclusiva entre ME/EPP. 

Some-se ainda a aprovação da minuta em sua versão final, pela autoridade 

promotora do certame, na forma exigida pelo artigo 50 § 1° do Decreto Municipal 610/2019.' 

Ill - Considerações Finais 

Portanto, opino favoravelmente à aprovação da minuta, encontrando-se o 

certame em condições de ser prosseguido. 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da despesa 

solicitada no presente feito. 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances, cf. inc.  III  do  art.  17 do  Dec.  Municipal n° 

1.235/03. 

o parecer. S.M.J. 

1  §1.°É condigo para a emissão de parecer por Procurador do Município a completa instrução dos procedimentos e a 
aprovação da minuta do edital pelo órgão promotor. 
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Processo Administrativo n° 196/2022 — Feas 

I — Ciente do Parecer Jurídico n° 345/2022 — Ajur/Feas. 

II — Possui condições de prosseguimento o presente processo; 

Ill — Portanto, respeitando as formalidades legais, publique-se o Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico. • Curitiba, 10 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz  

Diretor-Geral Feas 

Página 1 de 1 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
VVanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.or.gov.br  

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna 
público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico, com as seguintes 
características: 
Objeto: Registro de pregos para futuro 
fornecimento de se/adora de mesa bivolt 30 
cm. 

Processo Administrativo n°: 196/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 129/2022. 

Pregão exclusivo para ME/EPP 

Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de seladora de mesa 
bivolt 30 cm.  
Valor total estimado do pregão: R$ 4.010,00. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/08/2022 As 08:00 h até 
o dia 30/08/2022 As 08:40 h. 
Abertura da sessão pública: 30/08/2022 — ás 08:40 h. 

Curitiba, 16 de agosto de 2022. 

Lia 64,6,U64  
Juliano  Eugenio da Silva 

Pregoeiro 

• As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a 
data e horários determinados acima. 0 portal em que ocorrerá a disputa é o 
compras governamentais (www.compras.gov.br). 

• 0 edital está à disposição dos interessados no portal de compras "compras 
governamentais" (www.compras.gov.br), bem como no  site  da Feas: 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br.  

• Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem 
devidamente cadastradas no portal de compras governamentais 
(www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 

• Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967, 3316-5728. 



CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 18 DE AGOSTO DE 2022 

N°  156 -ANO XI 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

ATOS DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 

N° 156 -ANO XI 

CURITIBA, TERÇA-FEIRA, 16 DE AGOSTO DE 2022 

• 

Data/horário para envio de lances: 30/08/2022 — a partir das 09:00 h. 

•As propostas e lances deverão ser encaminhados via  Internet  respeitando a data e horários determinados acima. 0 portal em 

que ocorrerá a disputa é o compras governamentais (www.compras.gov.br). 

-0 edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: compras governamentais (www.compras.gov.br), 

bem como no  site  da Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 

•Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

governamentais (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 

•Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 12 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação  Estate!  De Atenção A Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de se/adora de 

mesa bivolt 30 cm. 

Processo Administrativo n°: 196/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 129/2022. 
Pregão exclusivo para ME/EPP 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm. 

Valor total estimado do pregão: R$ 4.010,00. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/08/2022 As 08:00 h até o dia 30/08/2022 As 08:40 h. 

Abertura da sessão pública: 30/08/2022 — As 08:40 h. 

• As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. 0 portal 

em que ocorrerá a disputa é o compras governamentais (www.compras.gov.br). 

• 0 edital está A disposição dos interessados no portal de compras "compras governamentais" (www.compras.gov.br), bem 

como no  site  da Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 

• Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

governamentais (www.compras.gov.br) e que apresentarem propostas. 

• Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967, 3316-5728. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 15 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz : Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

Página 21 

A Fundação Estatal De Atenção A Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Objeto: "Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de fornecimento e instalação de películas para janelas e 

portas nas unidades da FEAS".  

Processo Administrativo n°: 190/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 127/2022. 
Pregão Ampla Concorrência 
Objeto: "Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de fornecimento e instalação de películas 
pare janelas e portas nas unidades da FEAS".  
Valor total estimado do pregão: R$ 101.416,00. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/08/2022 As 08:00 h até o dia 29/08/2022 As 08:40 h. 
Abertura da sessão pública: 29/08/2022 As 08:41 h. 

•As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. 0 portal em 

que ocorrerá a disputa é o compras governamentais (www.compras.gov.br). 

.0 edital está à disposição dos interessados no portal compras governamentais (www.compras.gov.br), bem como no  site  da 

Feas: www.feaes.curitiba.pr.gov.br. 

•Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

governamentais (www.compras.gov.br) e apresentarem propostas. 

"Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção A Saúde, 15 de agosto de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção A Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes 

características: Registro de pregos para futuro fornecimento de 

detergente enzlinatico, liquido e concentrado.  

Processo Administrativo n°: 199/2022. 

Pregão Eletrônico n°: 126/2022. 
Pregão Exclusivo ME/EPP 
Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de detergente enzimático, liquido e concentrado.  
Valor total estimado do pregão: R$ 22.725,00. 

Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 16/08/2022 As 08:00 h até o dia 30/08/2022 As 08:39 h. 
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EDITAL DE EMBASAMENTO 
Processo Administrativo n° 196/2022. 
Pregão Eletrônico n° 129/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas informa que realizará Pregão 
Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de seladora de mesa 
bivolt 30 cm". 

Propostas, documentos e lances: Serão recebidos, exclusivamente, através da 
internet no portal de compras governamentais (www.compras.gov.br), nos seguintes 
prazos: 

Inicio do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:00 h do dia 16 de agosto de 2022 

Término do recebimento das propostas, 
documentos de habilitação e 

complementares 

08:40 h do dia 30 de agosto de 2022 

Inicio da sessão pública de disputa 08:40 h do dia 30 de agosto de 2022 

Informação: considerando a legislação vigente, este pregão será de participação 
exclusiva de ME/EPP. 

Curitiba, 16 de agosto de 2022. 

• 614A1‘0641)1 
lana Eugenia da Silva 

Pregoeiro 
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Feas 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas torna 

público que realizará processo licitatório na modalidade Pregão, na forma eletrônica, 

através do Portal de Compras Governamentais (www.compras.gov.br). A licitação 

será do tipo "menor prego por item". Legislação aplicável: lei n.° 8.666/93; lei n.° 

10.520/2002; lei complementar n° 123/2006; disposições dos decretos municipais n° 

1.235/2003; 2.028/2011; 104/2019; 290/2016; e 610/2019, naquilo que lhes for 

compatível, além do contrato de gestão celebrado entre o município de Curitiba e a 

Feas e Processo Administrativo n.° 125/2022 — Feas, bem como as cláusulas abaixo 

descritas. 

1.2. 0 valor máximo estimado deste Pregão Eletrônico 6 de R$ 

4.010,00. 

1.3. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por 

conta de recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu 

orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 

Curitiba, para atender as metas definidas. 

2— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

2.1. 0 Pregoeiro e equipe de apoio designados por meio da Portaria n.° 

64/2022 — Feas, responsáveis por este Pregão Eletrônico são: 

Pregoeiro:  

Juliano  Eugenio da Silva. 

Equipe de Apoio 

Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior; 

Silvia  Andrea  Miranda Ribeiro 
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2.2. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão será 

conduzido e julgado por um dos agentes designados como equipe de apoio. 

2.3. 0 julgamento da licitação dar-se-6 pelo Pregoeiro, com base nas 

condições previstas neste edital. 

2.3.1. Havendo necessidade de análise técnica para aferir relação de 

compatibilidade da oferta da licitante com as condições exigidas em edital, o órgão 

promotor ficará responsável por essa avaliação. 

3 — Objeto da licitação 

3.1. 0 objeto desta licitação é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm", conforme especificações 

contidas neste edital, seus anexos e no formulário proposta eletrônico. 

3.2. Em caso de discordância existente entre as especificações descritas 

no Compras Governamentais e as especificações constantes neste Edital, 

prevalecerão as últimas. 

3.3. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 

os seguintes anexos: 

Anexo 1— Termo de Referência. 

Anexo 11— Minuta da ata de registro de preços. 

Anexo Ill — Declaração de redução de pregos para cadastro reserva. 

4— Das impugnações, esclarecimentos e comunicados 

4.1. Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos 

quando solicitados ao Pregoeiro, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a 

abertura da licitação, devendo ser: 
-r 
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4.1.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho 

deste termo; 

4.1.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais. 

4.1.3. no seguinte endereço eletrônico: 

julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br  

4.1.4. As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no portal 

de compras governamentais para ciência de todos os interessados. É dever das 

empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos emitidos pelo 

Pregoeiro no portal de compras governamentais. 

4.1.5. 0 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 1 (um) 

dia útil. 

4.2. Eventuais impugnações ao presente Edital poderão ser feitas até as 

17 horas do dia 26/08/2022, dois dias úteis antes da data fixada para a realização da 

sessão pública do Pregão, por qualquer cidadão ou licitante. 

4.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao 

Pregoeiro, e conter o nome completo do responsável, indicação da modalidade e 

número do certame, a denominação social da empresa, número do CNPJ, telefone, 

endereço eletrônico para contato, devendo ser: 

4.3.1. Protocolada na sede da Feas, no endereço constante no cabeçalho 

deste termo; 

4.3.2. Apresentada através do sistema de compras governamentais; 

4.3.3. no seguinte endereço eletrônico: 

julianoesilva@feaes.curitiba.pr.aov.br  

4.4. A impugnação será julgada em até um dia  id,  a contar da data de 

seu expresso recebimento e a resposta será disponibilizada no  site  de compras 

governamentais. 
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4.5. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será 

divulgado no portal de compras governamentais; o qual também poderá ter seu texto 

disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

4.6. As solicitações feitas fora dos meios e prazos aqui estipulados não 

serão conhecidas. 

4.7. É de responsabilidade única e exclusiva das empresas interessadas 

acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos. Não 

serão aceitas reclamações baseadas no desconhecimento do teor desses 

documentos. 

4.8. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará 

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do  "chat"  de 

mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do processo de Pregão 

Eletrônico 

5— Condições De Participação 

5.1. A participação neste Pregão Eletrônico importa 6 proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na 

observância da legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 

5.2. Somente poderão participar da presente Licitação aqueles que: 

5.2.1. Satisfaçam integralmente as condições deste Edital; 

5.2.2. Estejam regularmente estabelecidos no pais, cuja finalidade e ramo 

de atuação principal estejam incorporados ao objeto do presente Pregão Eletrônico 

e que execute atividade pertinente e compatível com este objeto. 

5.2.3. A participação nesse certame é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

5.2.4. Estejam cadastradas no sistema compras governamentais. 
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is 

5.3. Não poderão participar desta licitação: 

5.3.1. (quanto aos itens exclusivos) Microempresa, empresa de pequeno 

porte e microempreendedor individual integrantes de um mesmo grupo 

econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou re-

presentantes legais comuns, ou que se utilizem recursos materiais, tecno-

lógicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

5.3.2. (quanto aos itens exclusivos) As licitantes que se enquadrem no 

previsto do § 40  do  art.  30  da Lei Complementar 123/2006; 

5.3.3. Empresas que tenham sido declaradas inid6neas por qualquer es-

fera federativa ou suspensas de licitar ou impedidas de contratar com o 

Município de Curitiba, enquanto durarem os efeitos da sanção; 

5.3.4. nenhum servidor, seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau poderá ser diretor, proprietá-

rio, controlador ou integrar conselho de empresa fornecedora ou que reali-

ze qualquer modalidade de contrato com o Município, sob pena de demis-

são, nos termos do  art.  98 da Lei Orgânica do Município; 

5.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3.6. Empresas que se encontrem sob falência, dissolução, recuperação 

judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação aco-

lhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano 

de recuperação homologado judicialmente. 

5.4. Os Secretários Municipais, o Procurador-Geral do Município, os ocu-

pantes de cargo em comissão, os de função de confiança, bem como todos os servi-

dores e empregados públicos Municipais, da Administração Direta e Indireta, não po-

derão firmar contrato com o Município antes de decorridos 90 (noventa) dias após 

findos os respectivos vínculos. 

5.5. Nesta licitação não será aceita a participação de empresas em con-

sórcio. 
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5.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará 

"sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo As seguintes 

declarações: 

5.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus  arts.  42 a 49. 

5.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 

prosseguimento no certame; 

5.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

5.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital 

e seus anexos; 

5.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

5.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

5.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente. 
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5.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e 

IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

5.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade 

previstas na legislação, conforme disposto no  art.  93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho 

de 1991. 

5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante As sanções previstas em lei e neste Edital. 

6— Credenciamento 

6.1. 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, 

que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em 

sua forma eletrônica. 

6.2. Os interessados em participar desta Licitação deverão estar 

previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de Administração de Serviços 

Gerais — SIASG, pelo  site  www.compras.gov.br. 

6.3. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras 

governamentais, no sitio www.compras.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP — Brasil. 

6.4. Os interessados em participar desta licitação, preferencialmente, 

também poderão estar inscritos no Portal de Compras do Município de Curitiba (E-

Compras): http://wwvv.e-compras.curitiba.prgov.br, a fim de possibilitar a emissão do 

Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do Decreto Municipal n° 

104/2019; 
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6.5. 0 uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 

Feas responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

6.6. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a 

realização das transações inerentes ao Pregão na forma Eletrônica. 

6.7. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso 

da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

6.8. 0 licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

6.9. É de exclusiva responsabilidade da empresa interessada a solicitação 

e manutenção de sua respectiva chave de acesso perante o provedor do sistema 

compras governamentais. 

6.10. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 

dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, A correção ou A alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.10.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos exigidos no edital, proposta com a 
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descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação. 

7.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de 

habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, § 10 da  LC  n° 123, de 2006. 

7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

7.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema; 

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 

classificação entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a 

realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 

para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

Pregão Eletrônico n° 129/2022 — Feas Pagina 10 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

— Do preenchimento da proposta 

8.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

8.1.1. Valor unitário do item; 

8.1.2. Marca; 

8.1.3. Fabricante; 

8.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.1.5. Neste campo descrigão, as propostas não podem conter qualquer 
identificação do licitante proponente tais como nome. CNPJ, telefone,  e-
mail. etc..  sob pena de desclassificação.  

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

8.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.6. Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas e neste edital, sob pena de 

desclassificação. 
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8.7. Não serão aceitas propostas e/ou documentos encaminhados fora do 

horário determinado nem em outro meio que não através do portal de compras 

governamentais. 

8.8. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será 

considerado como evidência de que a proponente: 

8.8.1. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer ponto 

duvidoso antes de apresentá-la; 

8.8.2. Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a 

elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

8.8.3. Está de acordo com todos os termos editalicios; 

8.8.4. Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade 

pela entrega do objeto licitado; 

8.9. A empresa que utilizar qualquer forma passível de identificação no 

sistema eletrônico terá sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá 

participar da fase de lances. 

9— Abertura da sessão pública e classificação das propostas 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabeleci-

dos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 
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9.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

9.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no siste-

ma, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento de-

finitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

9.6. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, 

sendo que somente estas participarão da fase de lances. 

9.7. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Pregoeiro e os licitantes. 

10— Formulação dos lances: modo de disputa aberto e fechado 

10.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lan-

ces exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informa-

dos do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

10.2. 0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

10.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho-

rário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

10.4. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou per-

centual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

10.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 

de disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com lance final e fechado. 

10.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleato- 
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riamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

10.5.2. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá opor-

tunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com pregos 

até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 

neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5.4 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o 

sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.5.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabele-

cida nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais li-

citantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

10.5.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada-

mente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na eta-

pa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

10.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecen-

do aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informa-

dos, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do li-

citante. 
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10.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos lici-

tantes para a recepção dos lances. 

10.9. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro per-

sistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoei-

ro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.10. 0 Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

10.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de 

sua proposta. 

10.12. Em relação a itens não exclusivos para participação de microem-

presas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto A Receita Federal, do porte da entidade em-

presarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006. 

10.12.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira co-

locada. 

10.12.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, conta-

dos após a comunicação automática para tanto. 
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10.12.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exerci-

cio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

10.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas micro-

empresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabele-

cidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifi-

que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.12.5. S6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.13. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

10.14. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo 

sistema eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

10.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o prego-

eiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que te-

nha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

10.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

10.17. Serão aceitos lances com até 04 (quatro) casas decimais após a 

virgula. 

11 — Envio da proposta de pregos 
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11.1. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a ne-

gociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta-

dos. 

11.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.3. 0 licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a docu-

mentação indicada no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-6 As sanções 

previstas neste Edital. 

11.4. A proposta deverá conter: 

11.4.1. Proposta de pregos, vedado o preenchimento desta com dados 

aleatórios, sob pena de desclassificação; 

11.4.2. Preços unitários e totais, em Real, em algarismo, com no máximo 

quatro casas após a virgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previ-

são inflacionária; 

11.4.4. Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tribu-

tos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despe-

sas necessárias à execução do objeto; 

11.4.5. Indicação de fabricante, marca e modelo, bem como catálogo co-

mercial com o produto a ser fornecido. 

11.4.6. Prazo de validade da proposta de, no  minim,  60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura da licitação. 

11.5. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 

suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder A análise e julgamento, bem 

como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 
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12— Da aceitabilidade da proposta 

12.1. Encerrada a etapa de negociação e envio de documentos, a sessão 

será suspensa para que o pregoeiro examine a proposta classificada em primeiro lu-

gar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máxi-

mo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. Para tanto, poderá 

solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Feas. 

12.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresen-

tar preço final superior ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo 

exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

12.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global 

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

12.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre-

tudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado 

em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no lo-

cal a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias ateis contados da solicitação. 

12.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e hora-

rio de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença se-

rá facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

12.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de men-

sagem no sistema. 

12.3.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade: 
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12.3.3.1. o critério de análise será o constante no descritivo contido no 

Anexo I. 

12.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora 

das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

12.3.5. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem 

aceitas, o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-6 com a verificação das amostras e, assim, sucessi-

vamente, até a verificação de uma que atenda As especificações constantes no Ter-

mo de Referência. 

12.3.6. Os exemplares colocados A disposição da Administração serão 

tratados como protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe téc-

nica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

12.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras en-

tregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 5 (cinco) dias, após o 

qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

12.3.8. Os licitantes deverão colocar A disposição da Administração todas 

as condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manu-

ais impressos em  lingua  portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

12.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

12.5. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessi- 
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vel a todos os licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

12.6. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não impor-

tará o afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob-

servados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro ve-

rificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

13— Julgamento Da Habilitação 

13.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que 

forem classificadas. 

13.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-

tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-

diante a consulta aos seguintes cadastros: 

13.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — 

CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portalda-

transparencia.gov.br/ceis);  

13.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Im-

probidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (vvww.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_re-

querido.php).  

13.2.3. Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações 

por Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal de 

Contas da União — TCU; 

Pregão Eletrônico n° 129/2022 — Feas Página 20 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

13.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbi-

dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-

ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

13.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

13.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos lici-

tantes será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em 

relação A habilitação jurídica, A regularidade fiscal e trabalhista, A qualificação eco-

nômica financeira. 0 documento de qualificação técnica abaixo exigido deverá ser 

enviado junto 6 proposta eletrônica, como forma de anexo. 

13.7. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações cons-

tantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva docu-

mentação atualizada. 

13.8. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do lici-

tante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita 

pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar as certidões válidas. 

13.9. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

13.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimen-

to de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quan-

do houver dúvida em relação A integridade do documento digital. 

Pregão Eletrônico n° 129/2022 — Feas Pagina 21 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
1Nanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

13.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovada-

mente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

13.13 Ressalvado o disposto no item 5.3 (documentos abrangidos pelo Si-

caf), os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação re-

lacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

13.14. Habilitação jurídica: 

13.14.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.14.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certifi-

cado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada A verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.-

ov.br; 

13.14.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res-

ponsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vi-

gor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

13.14.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde ope-

ra, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participan-

te sucursal, filial ou agência; 

13.14.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova 

da indicação dos seus administradores; 
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13.14.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vi-

gor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Co-

mercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

13.14.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamen-

to no Pais: decreto de autorização; 

13.14.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

13.15. Regularidade fiscal e trabalhista: 

13.15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.15.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

13.15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

13.15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

13.15.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

13.15.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 
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declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

13.15.7. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa 

aos Tributos Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento 

equivalente do Município do domicilio ou sede do licitante, na forma da lei; 

13.15.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

13.16. Qualificação Econômico-Financeira. 

13.16.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica; 

13.16.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exerci-

cio social já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE ABERTURA 

E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Comercial ou Cartório de 

Títulos e Documentos e para sociedade anônima: publicado na imprensa oficial, que 

comprovem a boa situação financeira da pessoa jurídica, sendo vedada a sua subs-

tituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  

oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da ins-

crição no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei n°8666/1993) e altera-

ções. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao ano de 2021, de acordo 

com a legislação vigente. 

13.16. 2.1. A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  9°, do 

Decreto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 

ILG > ou = 1  

SG  > ou = 1 
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1 - iNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 

LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 

ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

3- SOLVÊNCIA GERAL =  SG  

ATIVO TOTAL 

SG=  

PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

13.16.2.2.0s  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Nor-

mas Técnicas Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

13.16. 2.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 

(um) em qualquer dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e 

Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, patrimônio liquido positivo (Decreto Municipal 104/2019,  art.  10, § 
30)

. 
 

13.17. Qualificação técnica (deverá se anexada no ato do envio da 

proposta eletrônica). 

Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de ca-

pacidade técnica,  fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 

comprove que a empresa licitante prestou serviço igual ou similar em características 

com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso li e §1° da 

Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo 

grupo empresarial. 
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13.18. No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará 

ao sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de ven-

cimento dos documentos exigidos para a habilitação (SICAF ou eventualmente e-

compras), a fim de verificar a vigência e autenticidade destes. 

13.19. A página da consulta será impressa pelo Pregoeiro. A validade dos 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, po-

derão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, o 

Pregoeiro não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 

será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 

envie cópia via sistema do documento solicitado. 0 não envio acarretará na inabilita-

ção da empresa, salvos os casos de condições exclusivas para a habilitação de mi-

croempresas ou empresas de pequeno porte. 

13.20. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualifi-

cada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a em-

presa será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 

vencedor, comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual perí-

odo, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

13.20.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi-

tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previs-

tas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na or-

dem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na docu-

mentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

13.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e ho-

rário para a continuidade da mesma. 
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13.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desa-

cordo com o estabelecido neste Edital. 

13.23. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 

de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 

contar da data de sua emissão. 

13.24. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

13.25 0 licitante não cadastrado no SICAF ou e-compras deverá 

apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital. 

13.26. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 

n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos no SICAF.  

13.27. A Feas fará a análise da documentação para classificação da pro-

posta a partir dos documentos anexados, bem como consulta aos  sites  oficiais aci-

ma apontados. Caso haja desconformidade com o solicitado a empresa será des-

classificada e/ou inabilitada. 

13.28. A data para a divulgação do resultado será informada pelo Prego-

eiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de conversação ou através de comunica-

do a ser publicado na plataforma de compras governamentais, sendo responsabili-

dade única e exclusiva das empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

13.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

14— Dos Recursos 
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14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá 

manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, isto 6, indicando contra quais 

decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, nos 

termos do  art.  33 do Decreto Municipal n° 1.235/2003. 0 prazo para a manifestação 

da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas úteis, ou seja, das 08:00 

As 12:00 horas do dia útil seguinte da divulgação do resultado final de julgamento. 

14.2. Os recursos e contrarraz6es deverão ser manifestados 

exclusivamente por meio eletrônico via  Internet,  no portal de compras 

governamentais. 

14.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

14.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. Uma vez admitida a intenção, abrir-se-6 então o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes 

desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis A defesa dos seus interesses. 

14.5. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 

14.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarraz6es, o Pregoeiro 

terá poderá: 

14.6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem 

motivação ou fora do prazo estabelecido; 

14.6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão dado o recurso interposto; 
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14.6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso 6 autoridade 

julgadora, que decidirá. 

14.5. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o 

processo licitatório para determinar a contratação. 

14.7. Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e encaminhará o procedimento A autoridade superior para homologação. 

15— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

15.1. 0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 

procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada 

a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame é licitante vencedora e homologará o procedimento. 

15.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 

16— Da Ata De Registro De Pregos 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 

até 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata 

de Registro de Pregos, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, a Administração poderá 

encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. Integrará a Ata de Registro de Preços, como parte indissociável, a 

proposta apresentada pela adjudicatária. 

16.4. 0 prazo estabelecido para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante vencedora, durante o seu transcurso, se apresentada motivação para tanto 

e desde que devidamente aceita pela Feas. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação da licitante vencedora, a descrição dos itens, as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o cadastro de reserva 

com o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 

iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame. 

16.7. Sempre que o primeiro classificado não atender à convocação para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, é facultado à Administração, dentro do 

prazo e condições estabelecidos, convocar os remanescentes, observada a ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

estabelecidas, inclusive quanto ao preço, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

16.8. Quando os primeiros classificados, signatários da Ata de Registro 

de Preços, estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento (devidamente 

justificado e aceito pela Administração) as licitantes que compõem o cadastro de 
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reserva ou as remanescentes poderão ser chamadas, obedecendo à ordem de 

classificação, para assiná-la. 

16.9. Quando houver a necessidade de contratação dos fornecedores que 

compõem o cadastro de reserva ou remanescentes, serão realizados os 

procedimentos para a habilitação, sendo condição para a contratação o 

cumprimento integral de todas as condições previstas no Edital de licitação. 

16.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 

firmar contratações que deles possam advir, facultada a realização de licitação 

especifica para aquisição pretendida. 

16.11.0 Contratante, após a assinatura da Ata de Registro de Preços e a 

qualquer momento, poderá convocar a Contratada para negociar a redução dos 

preços registrados, se porventura constatar que os preços registrados estão 

incompatíveis com os preços de mercado. 

16.12. 0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 meses. 

16.13. Serão publicados no Diário Oficial do Município, trimestralmente, 

os valores unitários utilizados pelos órgãos do Município de Curitiba, referentes a 

este Pregão Eletrônico. 

16.14. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada ou suspensa na 

hipótese da ocorrência das situações previstas no Decreto Municipal n° 290/2016. 

17 — Do cadastro de reserva de fornecedores 

17.1. Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão 

reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificada e, 

nessas condições, após a homologação do certame, em até duas horas, poderão 

dar o aceite para participar do cadastro de reserva. 

17.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação à licitante mais bem classificada. 

Pregão Eletrônico n° 129/2022 — Feas Pagina 31 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.or.gov.br  

17.3. Havendo uma ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas 

em valor igual ao da licitante vencedora, estas serão classificados segundo a ordem 

da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva, mediante 

publicação de relatório 

17.4. Esta ordem de classificação das licitantes registradas deverá ser 

respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o mais bem colocado no 

certame não assine a ata, tenha seu registro cancelado ou na impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nos termos do Decreto Municipal n° 

290/2016. 

18— Da Ordem De Compra 

18.1. Após a assinatura da Ata de Registro de Pregos a licitante deverá 

aguardar a liberação das Ordens de Compra, para providenciar a entrega dos 

produtos. 

18.2. 0 prazo para entrega dos produtos terá inicio a partir da data de 

recebimento da Ordem de Compra. 

18.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Compra, os quantitativos, marca e valores nela descritos. Em caso de 

desacordo com o registrado, deverá entrar em contato com a Feas a fim de sanar 

possíveis erros. 

18.4. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades abaixo dispostas: 

18.4.1. Hospital Municipal do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado 

na Rua Lothário  Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 

18.4.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na 

Rua Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 
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18.4.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA 

Tatuquara: localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 

835, Tatuquara, Curitiba, Paraná; 

18.4.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha: localizada 

na Rua Carlos Klemtz, n.° 1883, bairro Fazendinha, Curitiba PR. 

CEP 81320-510. 

18.5. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas 

na Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h3Omin e das 13 h As 16h30min de 

segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, carretos, 

taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. Considerar-se-6 em 

mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 

18.6. Para maiores informações sobre a entrega dos produtos entrar em 

contato com a Sra. Fabiana Martins, na Feas, localizada na Rua  Lott-16H°  Boutin,  n°: 

90, Bairro: Pinheirinho. CEP: 81.110.522 Curitiba — PR, Telefones: (41) 3316-

5942/3316-5905. 

19— Das obrigações 

19.1. Após a emissão da ordem de compra/assinatura do contrato, as 

partes assumem obrigações reciprocas. 

19.2. As obrigações da Contratada e do Contratante são as descritas no 

Termo de Referência, parte integrante deste Edital. 

19.3. As despesas decorrentes da entrega do objeto em desacordo com 

as condições impostas na licitação são de responsabilidade da Contratada. 

19.4. É vedada a troca da marca e/ou do modelo do produto ofertado, sob 

pena da recusa pela Feas e possibilidade de abertura de procedimento de 

penalização. 
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19.5. Ficam designados como Gestor e Suplente da contratação 

decorrente deste Pregão Eletrônico e para o exercício das atribuições constantes do 

artigo 17 e outros correlatos do Decreto Municipal n° 610/2019, os respectivos 

servidores:  Wiliam  Kendi Arabori  (mat.  2384) e Fabiana Martins  (mat.  1427). 

20— Do Pagamento 

20.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo de trinta dias após a 

entrega dos produtos e a avaliação completa e total dos itens pelo Almoxarifado, 

mediante apresentação da nota fiscal emitida pela contratada, observado em todo o 

caso, o disposto nos artigos 78, incisos XIV e XV da Lei 8.666/93. 

20.2. A empresa deverá apresentar notas fiscais de acordo com o contido 

na Ordem de Compra recebida, a fim de que se possam efetuar os pagamentos cor-

respondentes. 

21 — Das Penalidades 

21.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

21.1.1. Advertência. 

21.1.2. Multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor da 

ordem de compra relativa ao item em atraso, limitado até o prazo máximo de 10 

dias. Vencido o prazo de que se trata este item, o pagamento poderá ser cancelado 

ou o contrato ser rescindido, a critério da Administração. 
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21.1.3. Multa punitiva de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item 

registrado, no caso de transcorrer o prazo previsto do item 21.1.2. e persistir o 

inadimplemento. Caso se trate do fornecimento de item essencial, cuja 

descontinuidade na entrega possa acarretar danos e prejuízos aos setores 

assistenciais das unidades administradas pela Feas, a multa punitiva poderá ser 

fixada em até 15% (quinze por cento), conforme relatório de impacto. 

21.1.4. As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

21.1.5. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo pra-

zo não superior a 05 (cinco) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Administração Pú-

blica, de acordo com a Lei Federal n° 10520/02. 

21.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi-

da a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resul-

tantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior, de 

acordo com a Lei Federal n° 8666/93. 

21.2. As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

21.3. As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será 

notificada a empresa, que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

21.4. Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no 
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período compreendido entre o dia imediatamente posterior A data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

21.5. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 

21.6. Sem prejuízo da aplicação, A detentora, das sanções cabíveis, a 

Administração recorrerá As garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos 

prejuízos que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança 

judicial ou extrajudicial de perdas e danos. 

21.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de 

Licitações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas 

Administrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

22— Disposições Gerais 

22.1. Reserva-se A autoridade competente o direito de revogar no todo ou 

em parte a presente licitação visando o interesse da Administração Pública, devendo 

anulá-la por ilegalidade, assegurados o contraditório e a ampla defesa, conforme 

dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei Federal n° 8666/93. 

22.2. Farão parte integrante da ata de registro de preços, independente 

de transcrição, as instruções contidas neste edital de embasamento e os 

documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pela empresa 

vencedora. 

22.3. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de 

cumprir com o fornecimento (devidamente justificado e aceito pela Administração) as 

licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os objetos licitados, 

desde que o prego registrado encontre-se dentro dos praticados no mercado. 
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22.4. A qualquer tempo, o prego registrado poderá ser revisto conforme 

disposto na Lei 8666/93. 

22.5. Nos casos em que seja solicitado o reequilibrio econômico-

financeiro da Ata de Registro de Preços, será obrigação da licitante a comprovação 

da álea extraordinária. Será obrigatória a apresentação dos seguintes documentos: 

22.5.1. Planilha de composição de custos do item, utilizada na elaboração 

da proposta inicial do Pregão eletrônico; 

22.5.2. Planilha de composição de custos do item utilizada na elaboração 

da proposta para reequilibrio do item; 

22.5.3. Todos os documentos que comprovem os fatos alegados na 

composição de custos, seja os utilizados no momento da elaboração da proposta 

inicial do pregão, quanto os que embasarão o pedido de reequilibrio  (ex.:  notas 

fiscais, guias de recolhimentos, comprovantes de pagamento,  etc.).  

22.6. Na falta de documentos citados no item 22.5, o pedido será 

sumariamente negado por falta de instrumentalização processual. 

22.7. A detecção, pela Feas, a qualquer tempo durante a utilização dos 

produtos adquiridos através do presente Pregão Eletrônico, de vícios de qualidade, 

importará na aplicação dos dispositivos da Lei Federal n. ° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

22.8. Conforme o artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, a oferta 

e a apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, 

claras, precisas, ostensivas e em  lingua  portuguesa sobre suas características, 

qualidade, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, 

entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança 

dos consumidores. 
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22.9. Em caso de devolução dos produtos por estarem em desacordo 

com as especificações editalicias, todas as despesas para substituição destes e a 

regularização das pendências, serão de inteira responsabilidade da empresa 

contratada. 

22.10. Se durante a licitação ou a contratação a Feas entender pela 

necessidade de envio do bem entregue para análise e avaliação laboratorial, todos 

os custos referentes ao procedimento serão de responsabilidade da 

licitante/Contratada. 

22.11. Caso a empresa fabricante ou o produto vier a ser interditada, a 

empresa vencedora poderá substituir o produto por outro com a mesma composição 

e concentração, devendo previamente obter a aprovação do setor responsável, sem 

custos adicionais para a Feas. 

22.12. 0 abandono do fornecimento dos materiais em qualquer etapa, por 

parte da empresa contratada, ensejará ação de perdas e danos. 

22.13. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito As obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

22.14. A proponente que vier causar impedimentos ao normal e legal 

andamento do Pregão, além das sanções legais previstas, será responsabilizada 

civilmente pelos danos e prejuízos causados A entidade licitante, derivados da não 

conclusão do processo licitatório, bem como do objeto pretendido. 

22.15. As licitantes e a Contratada devem observar e fazer observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

22.15.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
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22.15.1.1. "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

22.15.1.2. "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

22.15.1.3. "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do  &Tao  licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos; 

22.15.1.4. "pratica coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, As pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

22.15.1.5. "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de pi-Mica prevista acima; deste Edital;  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

22.16. Nos casos em que forem constatadas a pratica de atos contra a 

Administração Pública Municipal,  sera  aplicável o Decreto Municipal n° 1671/2019, 

que regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, a Lei Federal n° 12.846, 

de 1° de agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de 

pessoas jurídicas pela pratica de atos contra a Administração Pública municipal e da 

outras providências 

22.17. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou 

mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de 

fato ou circunstancia superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios 

nos termos do artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 
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22.18. Ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das 

proponentes esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos 

apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos 

destinados a esclarecer a instrução do processo. 

22.19. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia 

simples. 

22.20. Não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos de 

classificação de proposta e habilitação, encaminhados via  e-mail,  ou qualquer outra 

forma, que não no portal de compras governamentais, dentro do prazo estipulado. 

22.21. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as 

propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo 

de oito dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas escoimadas de suas causas. 

22.22. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NA-0 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

22.23. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação, bem 

como dos lances ofertados, aos quais fica irrestritamente vinculada. 

22.24. Em nenhuma fase do processo  sera  aceita carta ou outro meio de 

comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da licitante, fornecedor 

ou de funcionário para justificar equívocos cometidos pela empresa no processo, em 

quaisquer das fases da licitação ou da execução do contrato. 

22.25. A existência de preços registrados não obriga a Feas a firmar as 

contratações que deles poderão advir facultando-lhe a realização de licitação 
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especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro 

a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

22.26. A quantidade dos produtos, relacionada no Anexo I deste Edital, 

serve apenas como orientação para composição de preços não constituindo, sob 

nenhuma hipótese, garantia de faturamento. 

22.27. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

22.28. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da plataforma 

compras governamentais em caso de contradição documental. 

22.29. Em caso de dúvidas nos descritivos dos materiais, entrar em 

contato com o Sr.  Juliano  Eugenio da Silva, julianoesilvafeaes.curitiba.pr.gov.br, 

através de pedido de esclarecimento. 

22.30. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão 

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante. 

22.31. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, 

encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, 16 de agosto de 2022. 

ut fA,V) ki(564\0ALA 
Ju o no ugenio a ilva  

Pregoeiro 
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Anexo 1 

Termo De Referência 

Processo Administrativo n°: 196/2022. 

t Objeto: 

Registro de preços para futuro fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm. 

2. Justificativa: 

As "seladoras manuais" serão adquiridas para que seja assegurado o correto 

fracionamento e identificação da medicação utilizada por pacientes usuários do 

SUS atendidos nas instituições sob a gestão da Fundação Estatal de Atenção 

Saúde. Desta forma, visam a melhor gestão e segurança nas rotinas hospitala-

res. Suas quantidades são estimadas através do sistema Tasy, desta forma se-

rão destinados a atender a demanda pelo período de 12 (doze) meses. Ade-

mais, por se tratar de itens de uso comum no mercado e que podem ser objeti-

va e concisamente definidos, estes itens são considerados bens comuns e, 

portanto, totalmente aplicáveis à modalidade pregão. Portanto, solicitamos para 

a aquisição destes insumos o Sistema de Registro de Preços pelo período de 

12 meses para garantir que todos os itens estimados possam ser adquiridos 

em sua totalidade, porém conforme demanda periódica da Feas. Por fim, consi-

derando a legislação vigente, este certame será exclusivo para ME/EPP. 

3. Descritivo Técnico Dos Produtos; Quantidades; Valores Máximos 

Permitidos. 

Item 01: 214341 / Seladora Manual 30cm x 2mm com Partida Rápida, Bivolt 

Seladora de mesa para embalagem plástica de polietileno, polipropileno, 30 cm 

de largura — bivolt, barra quente, com regulador de temperatura, temporizador 

de selagem, utilização para polietileno, polipropileno. Confeccionada em meta-

Ion,  resistência tipo bainha. 

Quantidade: 10 unidades. 

Valor máximo permitido: R$ 401,00 

Pregão Eletrônico n° 129/2022 — Feas Página 42 de 51 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 
Wanderley, 161 

3° andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.orgoy.br  

4. Condições Gerais Para Cotação 

1. A licitante deverá cotar produtos novos. Não serão aceitos produtos 

reformados ou recondicionados. Dessa forma, os produtos deverão ser 

entregues acondicionados em suas embalagens originais. 

2. Os equipamentos deverão ser entregues com todos os componentes 

necessários ao seu perfeito funcionamento, nas configurações e padrões 

especificados pelo fabricante. 

3. As empresas vencedoras deverão oferecer garantia de no mínimo 12 (doze) 

meses para seus produtos ofertados; comprometendo-se a substitui-los dentro 

deste período caso apresentem defeitos de fabricação, além de assistência 

técnica especializada em caso de mau funcionamento, sem ônus adicionais de 

qualquer espécie à Feas. Caso o descritivo do produto constante neste edital 

especificar uma garantia de maior período, prevalece a mais vantajosa à Feas, 

a saber, a de maior tempo. 

4. Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações do 

objeto licitado. Casos supervenientes serão avaliados pela Feas. 

5. As embalagens de transporte devem apresentar as condições corretas de 

armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,  etc.).  Os 

produtos deverão estar acondicionados em embalagens originais de seu 

fabricante. 

6. As licitantes deverão observar todas as características (descrição) dos 

produtos solicitados. Se no momento da entrega, os produtos não 

corresponderem ás especificações solicitadas, fica a empresa obrigada a 

efetuar a troca dos mesmos, dentro do período de 48 h (quarenta e oito horas), 

sem ônus adicionais à Feas, caso em que não ocorrendo a troca, fica a 

empresa sujeita às penalidades previstas em Edital de Embasamento. 

7. A entrega dos insumos deverá ser efetuada em até 15 (quinze) dias 

consecutivos a partir do recebimento da Ordem de Compra, em qualquer das 

unidades sob gestão da Feas, a saber: 

7.1. Hospital do Idoso Zilda Arns — Hiza: localizado na Rua Lothário ç)  
Boutin,  n.° 90, Bairro Pinheirinho, Curitiba, Paraná; 
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7.2. Centro Médico Comunitário Bairro Novo: localizado na Rua 

Jussara, n.° 2.234, Bairro Sitio Cercado, Curitiba, Paraná; 

7.3. Unidade de Pronto Atendimento Tatuquara — UPA Tatuquara: 

localizada na Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, n.° 835, Tatuquara, 

Curitiba, Paraná; 

7.4. Unidade de Pronto Atendimento Fazendinha: localizada na Rua 

Carlos Klemtz, n.° 1883, bairro Fazendinha, Curitiba PR. CEP 81320-510. 

8. As entregas deverão ocorrer nas quantidades e locais determinadas na 

Ordem de Compra, no horário das 08 h As 11h30min e das 13 h As 16h30min 

de segunda a sexta-feira, livre de quaisquer outros encargos, sejam fretes, 

carretos, taxas ou outros presentes As Notas Fiscais correspondentes. 

Considerar-se-6 em mora no dia seguinte ao vencimento deste prazo. 
9. A entrega deverá ocorrer em estrita obediência ao solicitado pela Feas 

através das Ordens de Compra em todas as suas especificidades, tanto no que 

diz respeito a quantidades e locais, quanto a quaisquer outras características 

ali presentes. 

10. Caso a Feas julgue necessário, solicitará das proponentes informações, 

amostras e/ou documentos necessários para o correto julgamento e para a 

aprovação dos produtos. As informações solicitadas deverão ser apresentadas 

em até 48 h (quarenta e oito horas), a partir da solicitação feita através de 

Oficio ou  e-mail  pela CPL/Feas. 

6. Da proteção de dados 

6.1. A Contratada, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da Contratante. No manuseio dos dados a 

Contratada deverá: 

6.1.1. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e 

físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 

para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, 
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uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida; 

6.1.2. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por 
sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito 
da contratante; 

6.1.3. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a 
terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito da contratante, quer direta 
ou indiretamente. Caso a contratada seja obrigada por determinação legal a fornecer 
dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a 
contratante para que esta tome as medidas que julgar cabíveis; 

6.1.4. Notificar a contratante em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 
disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela Contratada, seus 

funcionários, ou terceiros autorizados de que venha a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro: A CONTRATADA será integralmente responsável pelo 

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo 
ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 

CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela 
CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto à proteção 

e uso dos dados pessoais. 

Paragrafo segundo: Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais 

necessidade de utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na 
medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados 
Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro 

qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese legal prevista na LGPD. 

Paragrafo terceiro: A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, 

que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 
especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou "LGPD"), 
sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; implementando 
todas as medidas técnicas de segurança da informação, disponíveis, além de 
medidas organizacionais para controle de acesso aos Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 
independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de Tratamento a 
que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus empregados e, em 
nenhuma hipótese a CONTRATANTE será responsabilizada pelo Tratamento de 
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Dados Pessoais realizados pela CONTRATADA." 

Curitiba, 05 de agosto de 2022.  

Wiliam  Kendi Arabori 
Gestor do Contrato 
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Anexo 2 

 

Curitiba, 14 de julho de 2022. 

Justificativa das Escolhas dos Pregos 

No que diz respeito aos preços escolhidos para referência, constantes no presente 

processo licitatório, informamos os critérios adotados: 

Item 1 (média dos 3 menores orçamentos): foi considerada a média dos 3 menores 

orçamentos, visto que observou-se uma diferença muito significativa nas outras 

propostas. 

Desta forma salientamos que as escolhas tomadas para o estabelecimento dos 

preços presentes neste processo licitatório  tam,  em suma, as seguintes justificativas: 

fuga de preços inexequíveis ou exacerbados (constantemente presentes nos 

orçamentos) que geram, respectivamente, o fracasso do processo de compras pela 

falta de ofertas dado o baixo valor a ser pago pela instituição, e a majoração dos 

preços, o que ataca o principio da economicidade. E ainda levam-se em 

consideração os preços praticados atualmente pela Feas para aquisição destes 

itens, frutos de registros de preços anteriores. 

Ainda reiteramos que os preços praticados no presente processo estão de acordo 

com os praticados no mercado e que as decisões visam à equilibrada e econômica 

aquisição dos itens por parte da Feas, sem que haja desnecessária majoração dos 

preços e que o principio da economicidade seja respeitado. 

Fabiana Martins 

Coordenadora de Compras Feas 

Orçamentos recebidos: 

c) 
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Item Empresas Preço Valor escolhido Critério 

Último 
valor pago 

Feas Valor total 

Seladora 
Manual 30 
cm x 2 mm 
com Partida 

Rápida, 
Bivolt 

Carlos Augusto 
Nascimento Pereira 

CNPJ: 
38.438.581/0001-10 R$ 650,00 R$ 401,00 

Média dos 
3 menores 
orçamentos  la  compra R$ 4.010,00 

Quantidadel0 

Enfermedical 
Distribuidora Eireli 

CNPJ: 
26.369.426/0001-00 R$ 890,00 

IR Comércio de 
Maquinas e 

Equipamentos Eireli 
ME - CNPJ: 

26.734.887/0001-35 R$ 419,99 

Labsynth Produtos 
para Laboratórios 

Ltda. CNPJ: 
51.462.471/0001-52 R$ 1.006,10 

Plastrix Comercial 
de Plásticos Ltda. 

CNPJ: 
14.574.808/0001-97 R$ 433,00 
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Anexo 3 

Minuta da ata de registro de pregos. 
Ata de Registro de Pregos n.° 
Processo Administrativo n°: 196/2022 — Feas. 
Pregão Eletrônico n. ° 129/2022 — Feas. 
Interessado: Fundação Estatal de Atenção 6 Saúde. 

Aos dias do mês de do ano de dois mil e vinte e..., na cidade de Curitiba, 

Estado do Paraná, no ...(local), localizado no , reuniram-se o diretor-geral  

(inserir nome completo e CPF) e diretora administrativa financeira (inserir nome 

completo e CPF), na qualidade de representantes da Feas, CNPJ 14.814.139/0001- 

83 e a empresa com sede na , 

CNPJ  neste ato representada por ) , 

CPF , tendo em vista as condições estabelecidas no edital de 

pregão eletrônico n° .../2022, cujo objeto é "Registro de pregos para futuro 

fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm", e resolveram e acordaram 

firmar a presente Ata de Registro de Pregos, obedecidas as condições estabelecidas 

na Lei n°. 10.520/2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto 

Municipal n° 290/2016, referente aos itens abaixo discriminados e seus respectivos 

pregos unitários: 

Itens com 1° menor prego. 
Item: 
Marca: 
Valor unitário: R$ 
Quantidade: 
Valor total: R$ 

Fica declarado que os preços constantes na presente ata, portanto registrados, são 

válidos por 12 (doze) meses, contados da data da publicação desta ata no Diário 

Oficial do Município de Curitiba. 

As obrigações da Contratada e da Feas e demais condições gerais, assim como as 

penalidades se encontram no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 

129/2022.. 

Conforme Decreto n° 290/2016  art.  15, a existência de pregos registrados não obriga 

a administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para a 

Pregão Eletrônico n° 129/2022 — Feas Página 49 de 51 



Feas 

° 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro 

3 andar 
Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade 

de condições. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente ata que, após lida e 

aprovada, será assinada pelas partes: 

Diretor-Geral Feas Contratada 

Diretora Adm. Financeira — Feas 
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Pregão Eletrônico n° 

Anexo 4 

Minuta de cadastro reserva 

Objeto: "Registro de pregos para futuro fornecimento de seladora de mesa 

bivolt 30 cm". 

Interessado: Feas. 

Empresa:  

Em consonância com o  art.  9° do Decreto Municipal n° 290/2016, a empresa referida 

em epígrafe concorda em registrar para cadastro de reserva, os itens abaixo, 

cotados no referido Pregão Eletrônico com o mesmo valor da empresa considerada 

vencedora. 

Itens do cadastro de reserva: 

Item n° xx: (código e descrição). 

Marca: 

Valor unitário: R$ 

Fica declarado que a licitante com prego constante no cadastro de reserva será 

convocada quando houver a necessidade de contratação de remanescente, 

devendo cumprir todas as condições previstas no Edital de licitação e assinar Ata de 

Registro de Preços, a qual terá validade pelo período restante, considerada a data 

da publicação original. 

As obrigações das partes e demais condições gerais, assim como as penalidades, 

encontram-se no Edital de Embasamento do Pregão Eletrônico n° 129/2022 e 

Anexos, instrumentos aos quais a empresa se encontra vinculada. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data.  

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente, 

apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos. 
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Consulta Ata do Pregão 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE/PR 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 129/2022 (SRP) 

As 0§:40 horas do dia 30 de agosto de 2022, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal Portaria 48/2022 de 21/06/2022 para, em atendimento às 
disposições contidas no Decreto 10.024/2019, referente ao Processo no 196.2022 , realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão no 129/2022. Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de seladora de mesa bivolt 30 cm. 
Inicialmente, em conformidade com as disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela 
inexistência de propostas, esta sendo encerrada, também, por caracterizar-se "licitação deserta". 

Item: 1 
Descrição: Seladora embalagem 
Descrição Complementar: Seladora Embalagem Material: Plástico Resistente , Voltagem: 110/220 V, Características 
Adicionais: Selagem De 30cm, Peso: 2,2kg Altura 400 Cm. , Potência: 400 W, Material Corpo: Plástico 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor estimado: R$ 401,0000 Intervalo Mínimo Entre Lances: - 
Situação: Cancelado 

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

JULIANO EUGENIO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial  

VERIDIANE DE PAULA MACEDO  SOTTO  MAIOR 
Equipe de Apoio  

SILVIA  ANDREA  MIRANDA RIBEIRO 
Equipe de Apoio  

j. Imprimir  o 
 Relatório 

olta 
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Relatório De Adjudicação 

Encaminhamos o presente processo para análise e posicionamento 

jurídico com a finalidade de possibilitar seu encerramento: pregão fracassado. 

Pregão Eletrônico n° 129/2022. 

Objeto: Registro de pregos para futuro fornecimento de se/adora de mesa 

bivolt 30 cm.  

Introdução: o compras.gov.br. 

Trata-se de pregão realizado pela Feas na plataforma de compras 

públicas disponibilizada pelo Governo Federal (wwvv.compras.gov.br). Essa 

plataforma é a mais utilizada no território nacional para compras públicas: consiste 

na mais avançada plataforma do ponto de vista do acompanhamento das inovações 

legislativas, doutrinais e jurisprudenciais, bem como, é a plataforma que o próprio 

Tribunal de Contas do Paraná utiliza em seus pregões e recomenda  seu uso a seus 

jurisdicionadosl. Ademais, a plataforma é totalmente gratuita para a Feas e para os 

licitantes. Todos estes tópicos foram levados em conta quando da escolha da 

plataforma de compras em questão para a realização das licitações da Feas: 

gratuidade, número de licitantes cadastrados — o que gera economicidade, 

recomendação do TCE/PR para seu uso, bem como avançado acompanhamento 

das inovações legais, doutrinais e jurisprudenciais. 

Não obstante, o decreto municipal que regulamenta o pregão eletrônico 

em Curitiba é do ano de 2003 e certamente — dado justamente esse lapso entre 

https://www.google.com/url?   
sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&cad=rja&uact=8&ved=2ahUKEwiTspfB6 j3AhXNupUCHSo-
BA20()FnoECAMQAQ&url—https%3A%2F%2Fwww1.tce,pr.gpv.br%2Fnoticias%2Ftce-pr-orienta-jurisdicio-
nados-a-rea1izar-pregao-eletronico-em-vez-de-oresencia1%2F7688%2FN&uss—A0vVawOxbzIceCEG5Qfz- 
Ne6R148Ki :fs 
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avanço tecnológico  versus  legislação com quase vinte anos — geraria alguns 

tensionamentos2. 

Não obstante, como demonstraremos abaixo, todos os requisitos 

constantes nesse decreto municipal 1.235/2003 foram respeitados. Ainda assim, 

cremos que tal tensionamento seria — e foi — resolvido com uma simples questão: a 

vinculação ao instrumento convocatório: o edital da Feas foi preparado com base 

nas orientações da AGU, da PGM e do próprio TCE. Portanto, claramente anuncia-

se que a Feas não realiza neste certame nada extraordinário ou incomum, muito 

pelo contrário, está alinhada aos mais avançados e respeitados órgãos nacionais, no 

que diz respeito a compras públicas por meio de pregão eletrônico. Ademais, o 

próprio edital ao mencionar os referidos decreto municipais, já adianta sua posição: 

"naquilo que lhes for compatível". Ou seja, o edital de embasamento, ao se fazer lei 

entre as partes, preenche e sana esta possível tensão. 

Relatório fatico 

Em 08/08 a Ajur/Feas emitiu o parecer 345/22 aprovando o edital de 

embasamento deste pregão eletrônico e opinando favoravelmente ao 

prosseguimento do processo (fls. 56-58). 

Em 10/08/2022 o Diretor-Geral da Feas tomou ciência deste parecer e 

autorizou a publicação do Edital de Embasamento  (fl.  59). 

Em 16/08/2022 o aviso de licitação deste Pregão Eletrônico foi publicado 

em DOM e, obedecendo aos prazos legais, estipulou-se um prazo de nove dias ateis 

para o recebimento de propostas, ou seja, 30/08/2022  (fl.  59-61). 

0 edital de embasamento encontra-se As folhas 62-87. 

2  Esse tensionamento, de certa forma, sempre foi vivenciado pela Feas, que optou por utilizar a plataforma Publi- 
i nexo desde 2012/13. Plataforma essa, que já possuía significativas diferenças para com o referido decreto muni- 

cipal. 
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Não houve questionamentos ao edital, de sorte que no dia previsto deu-se 

a abertura das propostas e lances (fls. 88). 

Não houve questionamentos ao edital, de sorte que no dia previsto deu-se 

a abertura das propostas e verificou-se que não acudiram interessados aos itens do 

certame, ou seja, se quedou inteiramente deserto. Desta forma, declaramos o 

resultado do certame como deserto em 30/08 (fls. 88). 

Reiteramos que todos os atos praticados respeitaram a legalidade e os 

princípios que regem as contratações públicas. Enviamos este processo para 

parecer jurídico para possibilitar seu encerramento. 

Permanecemos A disposição para eventuais dúvidas e esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Curitiba, 30 de agosto de 2022 

Atenciosamente, 

/./ 
J l 

(7,k, 
k(klatenii; da Si va 

Pregoeiro 
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Assessoria Jurídica 
Rua Argemiro Monteiro 

Wanderley, 161 30  andar 
Capão Raso — Curitiba/PR 

CEP 81.312-170 
(41)  3316-5954  

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

Protocolo: P.A. n° 196/2022 

Interessada: FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

Parecer ng: 389/2022 - AJUR 

Trata-se de processo licitatório instaurado na modalidade de 

Pregão Eletrônico, sob o sistema de Menor Prego, para fornecimento de seladora de mesa 

bivolt 30cm, conforme termo de referência acostado às fls. 04/10. 

A  fl.  61 consta publicação do aviso de licitação do processo em 

Diário Oficial do Município (DOM). 

As fls. 62/87 apresenta-se edital de embasamento do certame e 

seus anexos, sendo estes, descritivo técnico dos itens, condições gerais para cotação, listagem 

de documentos exigidos para classificação da empresa; histórico de lances do certame. 

A  fl.  88 encontra-se a ata de realização do pregão eletrônico, 

fornecida pelo portal compras.gov.br; e às fls. 89/91 consta o relatório de adjudicação. 

Portanto, verifico que o certame observou as formalidades 

legais, veiculando-se o edital dentro do prazo mínimo superior a 08 (oito) dias úteis para 

apresentação de propostas, atendendo as diretrizes e normas do Decreto Municipal 

1.235/2003, sendo que diante do resultado do certame — DESERTO, opino pelo arquivamento 

do Pregão Eletrônico 129/2022. 

É o parecer. 

Curitiba, 30 de agosto de 2022. 

PEDRO HENRIQUE !GINO BORGES 
Alexandre  Roche  Pintal 

ASSESSOR JURÍDICO FEAS OAB/PR 42.250 

OAB/PR 50.529 
Advogado 

EAES 

1 
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Processo Administrativo N° 196/2022 — Feas 

I — Ciente do Parecer Jurídico n° 389/2022 — Ajur/Feas. 

II — Possui condições de arquivamento o presente processo; 

Curitiba, 31 de agosto de 2022. 

7ezifred.o Paulo Alves Paz  

Diretor-Geral Feas 
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